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Continuidade do progresso, de máos dadas corn o povo!

Gestão 202112o24

GC)VERNO MUNICIPAUE

L

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO 01412024

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORçAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Adminiskativo de
Credenciamento por inexigibilidade de licitação para credenciamento de pessoas jurídicas
para prestaçào de serviços de médicos perito, habilitado para realizar serviços médicos
de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissional Perícia Médica,
acompanhamento de etestado e possíveis desvios de função, visando atender as
necessidades das Secretarias, solicitamos a Vossa Senhoria, atÍavés do Departamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is)
ciotação (Ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s)
à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de janeiro de 2024

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MtJ
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GOVERNO MUNICIPAL

§ANTÚ ANTÜNIO OO LESTÊ
Continuidade do progresscr, de rnãos dadas com o povÕ!

Gestão 2-O 2tl2O24
te

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014/2024

DA- SECREIÁRIA DE FINANçAS
AO- GABINETE DO PREFEITO

\. PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de Educação e Cultura, onde nos
solicita disponibilidade financeira para credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços de médicos perito, habilitado para realizar serviços médicos de
saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissional Perícia Médica,
acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função, visando atênder as
necessidades das Secretarias, conforme solicitação, DFD e termo de referência em anexo,
informo que existe rubrica orçamentária e encaminho a esta Secretaria para que efetue os
trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de janeiro de 2024.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
sECREÍÁRio MUNlcrpAL DE ECoNoMl,A E FINANÇAS

PORTARIA No. 36012022 DÉ 21 tO912022
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21 de Se{embro de 20?2 . Jor.at Oicia, Êkt óÍrico dos lrurraiptos do Eslado de

§1o. ô aco,hríne o íamilEr da criança e do âddÉÉceíte pod€Íá cofieíh_
11r,_".:*r"âo de sústdio nnanceiro oesrnaooJ;;;* ,*i*ãa, iCOílÍOÍfne êvAlaçáo léCnrá. Sem C€ráter rF
raoo em srprr os gesr;;#;::;:"*Y"tó'io. com seu uso cen-

lêsoente asjiido§. 
__,._..._- --,'IlanulenÊo da criança ou aae j

ll^?^Ti",^ :**ará percentuâ, do Fundo Munrcipar dos Ouerros da 
l

unânça e do Ád_otescenE pâra o pÍogramà de acoffrinrento farn,iar, na roi -na oo êÍi. 260. §2F, oà Ler 8.069/90
Ád. ,0. O §erviço de acolhjí€Írio 

'ta 
.iodê

:: TlI*,: * croco, o"*r|r;*[Am;,§jffi,f
que conlemplê:

i - toímê ds cadaslÍar erlô de c,ndidalos a seí íaíni,ia aaalhedoaa: ll -l€Íios de 9etêçãe dos cândidatos: l, - câpêlqlâçáo dos candjdaros; IV _ .ãarmpánhâm€nls_

Aá. í1. ô pÍog.amâ dêve seguir os paaárnêlros de funcionartento

: t§ a$t2022

Â Píefeilrl.a Mi/Gicipal de Si,nto AraÕnio do Lestê _ MT, por inlermédio deseu reprêsenlântê lêgal, Sa JOSE ÀRIi,ATEIA VIEíRA ALVÉS- PrefeitcMunicipâl, CO}! aÀ o {a) candidalo {ê) rêlacior€do {al a}o aaexo I dêêlêi Edilal, ap.ovado (â) no Prgc€sso Se,etivo Simplaficado Íf OC1/2021. rêai,zaóo etu 19104J2021 . lendo o resultôdo siCo hgÍÍroio$do em 3i/0SlZO21.

Mâlo ê.osso . ANO XVX i r{" 4.O7?

Registrada ôa S€cÍelâÍiô de AdÍnnjstraÉo ê piaflela.nenlo e pLbltcaoápoí afxaçáo ern locatde costwne, conÍár
Lurs cÂRlos REzEsoE 

e na êgstaçâo ern vigor

sEcRÊTÁRp oE ÁD tn,srRÁçÃo Ê pLÂ!.tEJÁ ÊtlTo

pREFEmJtÂ_itUNtCtpAL 
DE SÂt{ÍO AtiiTO lO OO LESTEEDrraL DE coLlvocAúo r.r" ol srzozi - ---.-

EDrrAr DE coNvocAÇÂo

!'iço de íâmilia acôlhedQ(a drsposlos na Resotução Coniunla 01/ô9 do Parã compaecereín nesta COORDÊfiÀ DORIÂ DÊ RECUR§O§ HU}IÂ.
CNASIConânda - OÍiênlaçÕê§ Técnilas Sêrviço de Acolhinrerto pêra C.i- XOS dêsla prêfeiturâ. no p.3zo de ôtá 04 (q.ratro) dias r:têi, nos horáriôs
ançás e Aaioiêscenes.

ilÂs Dls,:,os!ÇôÊs FINAIS E TRANS|TôR,AS
de expêdiêôie (02:()0h 1r:0oh e 13:@h às 17:00h). munidos de todos os

\_- Art_ ,2- Esla rêso,urão enkã êm vrgo. nê dâia e,e sla publicaçáo

doclmentos consiêntês .!o rtesrÍE ilêm do Editâi e retãqônado no Anexoll deste edjtâj, páÍa tomarefi posse êm S€ua ÍesÉlectilos êãrgos_
Santa Antôrlio de Lerr€ígeÍ _ lr!T, iS de serêmb,o de 2C22

SeÍá co.§ideÍâdo desstente e. portânto. êliÍÍúnado do processo seteirvosirnpiiicado. o i§) c€ndidâao (s) asnvocâdo (s) que náo aômparecer ieÍÍtl
I-somâr Alrgugtô da Silva trliranda

aÉ a dala estâbetecida e r&rnidos dos documerlos exigidos. podendo ,Prefeiluía Municipat de Santo Anlônio do Leste _ MT convocâro(slo{s)PÍêsidontê oo Cons€lho ,runicipal dos DiÍeftos da Criançâ e do Ado_lêscaot6
píóxiriro (s) caÍdrdâto (s) ap.ovados. obed"crda ÍigorossírÉnG a ordêm declas§icação.

Ci'DCÁ

do ser- t

PREFEI'IURÀ HUNICIPAL OE SAt{TO ÁI{TONE OO LÊSTEPORTARTÁ t{..36U20rz _ __-._

PêRTÀf,IÀ ta1 360/202?.

OEr 21 DE SêTEI'BRO DE 2022.

NoÀ4ÉtA o sãRViDoR púBlico ÉFET,vo PARA REspoNDÉR pELo
cÂRGo Di sãcRE]ÁRro üu rerpÁr oE Eco*or;;;ú;^:;
DÂ CUTRAS PaoVIDÊNCIAS.

JOS: ÀRI'iIATEIÁ VIEIRA

\- 1:-::.:,"*rio rrunicipâl de sa o Ar{onio do Leste, Esrado de MaroÇrosso. no uso de suas alribuições l€gais.

RESOLi/E;

Antgo_.t0 . NOMLAR o servidoi pubhco eí-.tvo Sf fflEVERÍOàl A{CEL.taO^pERE RÁ OE SOLSÁ, pârà .esponder peto 

""rno 
* *"*inãt UxtctpÂL DÊ ãcoNoÍdrÀ E FtxAnçÀS de*" 

"À;." 
*;;;:'"

Àrt+go ? - DêG.minar a Secretaíia Municipal de Admioislração que toÍ$eas p.oúdências í€cêssâias paíâ a êxeeção desia podaria.

pnÊrÊrtJR4
il,UÀ'lCJPAL DE SÀillo OO L€§'g

Aíigc3§- Esla ponana enfa e.n vjgo. ía datâ ê suã pldrhaÉo, re!p-gando as di§po§içõe§ em costrâdo.

nEctttnÀ§E
PUôt-tcÂ§Ê

cgxPiÂ\s§.
GÂalr{ÊIE OO PaEfÉrTo

Ei!: 2l SETE TBâO oE 2022.

JOSÊ ÀR rÁÍ8,Â úÊrÊÂ Âl_vÊ§

PÊÊTÊITO I'UXICIPÀL

Maiores tnormaÇóes ood€Íào ser obtkâsJumo â Cooídênado4, de Recur-sos Humanos desla prefeifura em horáriod€ e_rp€dienle.
Gabinele do preêilo M{rnlqpal úe Sêhto AntÕrio do Lesle. aoc 20 das donÉs de setembro db 2C122

JOSE ARIUA?E A VI€TRA ÀLVÉS F(*eito ,iranictry,
A'IEXO I

Ât{gxo l
oo EDtrÀL oE collyocaçÀo ra. oír2ozz
1. - Pôía torna, pgsse, o ca.|didâlo de\€Íá
g,n"' * to,o*pl,;;,ü"; il ffo.!f:*t- doc,nentaçào (o'i-

al CornpÍovantê de Escoiaridade,FÍêRequisilos exjgidôs p3.a o ca.go,ap.ese.tdo eú lia orrgin€l e íolocopia ou cópia autenficaOa em cartOj:
b) ConprovâDte de Residência;

c) Fotocôpi? leg,\,el dâ Ceíjdtto dê NasrirÍenb .e CasaÍnêilo
d) Foiocôgiã da Ceddào de l',iascirÍEnao dos fthss menores de 1A ãnos eCarlei.a de vaci.a dos nhos até 05 aÍ89 de ilade (se hoüw4;
ê) CPF dl§ fi,hos casg ho$êr:

') 
FotocóOa do Íttuto de eteitor ê Certjdã

p,n Éo po;it;o -..r,Jjo ","àl.ioio""Xjl'rIss§"if "' ""t0"
gl Fotocópla do Cêrlificâdo de Reservisa, p.ra os côffÍddos do s€*omascdlno;

L' rioiocópiâ do RG e cpF do candftrâto ê do cônjug€ (§e €§âdo);
0 foloúpia da Caíeira de Iíabâtho e eo.np.ovanê de iÍiscdÉo no pts/
PASÊF:

j) Fotoôória tegí.et dâ CNH se Íor o c€so;
: *l Csmp.ovànlê de exâÍ|ê de sâúde flsca e anental (exâírE nÉdico) ale_cessáíio ao desernpenho aías fufiçôes jnêÍenles ao cargô pÍêtêndi.Jo:

IIÂGO 0Âvês SIL

.rô,
Á§slliaca Dr§itahenle
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4". 367 - Jd. Santa lnês

04 217 362/0001-90 ExeÍcicro

Emissão

2024

26t01 t2024 Pá9rnâ 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

\-sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 152
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdE :05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10. 122.50 16.2 159.0000 3'3.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 535.121,87
QUINHENTOS E TRINTA E CINCO MIL, CENTO E VINTE E UM

REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS

Atenciosamente,

zta d.d

CRC-MT 622l

nD

5

i?*:378.265.461-20

Ã)\
WJl)

,l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A'. 367 - Jd Santa lnês

04.217.362/0001-90 EÍercicio

Emissão

2024

26tO1t2024

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

\rsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Página 1

:533
:02 PODER EXECUTIVO
:07 SECREIARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCiAL

: 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Código da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

Saido OrÇamentário : R$ 102.318,20
CENTO E DOIS MIL, TREZENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE
CENTAVOS

Atenciosamente,

d4
CRC.MT 6 5

CheÍe

CPr:378.?55.461-2O

_a\
ffi)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A" .:167 - Jd. Santa lnês

04 217 3620001-90 Exercício

Emissão

2024

26t01t2024

Exrno(a), Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Página 1

: 386
:02 PODER EXECUTIVO
:06 SECRETARIA MUNiCIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

: t2.t22.5007. 2036.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Código da Ficha
Orgão

Unidade
DotaÇão

Saldo Orçamentário : R$ 603.271,64
SEISCENTOS E TRêS MIL, DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

Aienciosamente,

c 005

Ch

CPF; 378.265.4Éi-:g

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE @:t
Rua'A" 367 - Jd. Santa lnês

04.217 362/0001-90
Pagina 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Exercicio

Emissáo

2024

26t01t2024

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:7L7
:02 PODER EXECUTIVO
: 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEI\

: 20.601.5012.2068.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saido Orçamentário : R$ 393.081,41
TREZENTOS E NOVENTA E TRêS MIL E OITENTA E UM REAIS E

QUARENTA E UM CENTAVOS

Atenciosamente,

da
[d

CRC.MT 76221005

Chefe

'Dr: 378-f63.461-20

/



Rr,a "A" 367 - Jd. Santa lnês

04.217 362/0001'90 Exeíclcio

Emrssáo

2024

26!01t2024 Página 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para e-feito de

Ç;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
::xirl*nte. apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
;,'ça r-nentária abaixo destacada :

ô8
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

:67
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTC

: 04.L22.5004.2012.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Código da ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 1.697.668,74
UM MILHãO, SEISCET{TOS E NOVENTA E SETE MIL, SEISCENTOS
E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS

Atenciosamente,

ISA

izaia
cnc-fur 0076221O05
CPFt 178.26É.461-20

v

@
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SANTI} ANTITI{IO tIO LÊSTE
Continuidade do progresso, de.nãos dadas com o povo!

Gestão 202112 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC O1 4/2024

DO EXMO. SR. JOSE ARIMATEIAVIEIRA ÁLVES- PREFEITO MUNICIPAL
AO: SEIOR DE COMPRAS

r- SENHOR SECRETARIO.

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de Credenciamento por

inexigibilidade de licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de
serviços de médicos perito, habilitado para realizan serviços médicos de saúde
ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissional Perícia Médica,
acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função, visando atender as
necessidades das Secretarias, conforme solicitação, DFD e termo de referência em anexo,

encaminho a este setor para que rcalize a cotaçáo formalmente de preços de mercado, bem

como os pÍeços praticados por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de janeiro de 2024

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO I\4 U

aíG

/

/
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r..'.-§ GOVERNO MtJF'ICIPA'L

SANTO ANTSNIO DO LESTE
Continui<tôde d() frrogíesso, de mãos dadas <om o povo!

Gêstão 2O 2l / 2O24

01 - DEMANDA: sE(eqraRrÂ DE ÁDMt tsrRAaÀô Ê pLÀryU4Mr To 2 - OAÍAt 26/01/2024

03" i/ATÊRIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSTALAçOE5

SERVIçOS

OUÍROS

04 - RESpONSAVEI PEtA DEMANDA, LU tS CARLOS REZENDÉ - TEL:

06. ITEM oz - rsercrrrcaçÃo 08 - uNtD. - QUANTIDADE

L-,lnr IÁUDO Rt!ÃIGRIO PtRICIAL PARA ATtl,lDEff OS PROCID|MINÍOS DE

5

c
ERVICO6 Df PTRICIA

5ER 4

8VI'O DE PAFECER NAAIIA DASÀUDT- PRI5IACÀO DT SERVICO6 DE PERICIA MTOICI
coM tÀuoo Dt 02 (Dors) MtDlco6 paRÂ co ctssÀo DE ÁpGENTÂDoRtÂ poR

IT]VAUDEZ OU FTÂVATIACÁO iEÀ

3

roxÍRÂÍaç o Da MÉorco ptRrTo HÂBI-IÍaDo paRÁ ntauzAR ptRrcÁs MÉDr s
soERt as DotrçÁsarfGÁ DÁs tMATESTA0OS ApRES€l,lTÂDOs pELOS FUNCTONARTOS

DA pREFEITURÂ MUNtctpÀL DE sÀ lo ANÍô rc Do tfsÍt/Mr. coM a ftila[DÂDE oE
ÂpREsEilrÁR col,icrusÕts tsclÂRt<t DoaÂs so8Rr tNÍoRMÂçôts Rr<r BtDAs No

5TÂDO E ST NÉCEs.sARIO5 DTVIOS DÉ T 5ER

DICA NA FOEIúÁ Dt CRÉDENCIÀMÊNTO PARÂ
pREsÍaçÃo Dt sERvtços MÉDrco6 DE saúDE opactot{al - EXÂME aDMlsstGrÂL

DI Pt55OA ]U

PIRIÓDICo, MUDA DE fU O, REIORNO AO ÍRASALHO,

CoNTRAT

5ER 60

co TRATAÉo DE p€ssoAJURlDrcÁ rJA FoRÀ!Â DÉ cREDE claMrNTo. pARÁ a
06 MÉDros Dr saúDt ocupactoNÂt ExÂMEs DEMtsstoNÁtsAO DT 5ERC st8 60

10 . FORMA DE CONTRATAçAO

I X i DrsP€NsAi,lNE{tGtBtUDADE

{ } PRÉGÃo trEIRoNtco

QUE DEVE SER INICIADA: A pRrsrÂçÂo Dos sERvtços / FoRilEctMEt{To oE MÂTERrar DtvIRA s[R1T. PREVISAO DE DATA EM

12 - EqUIPE RESPoNSAVEI PttO PIÁNEJAMENTO (ETp ê TR)

1. 5FR\iltxJR: LU15 CÂRtOS PtZtNOE

13 ' JUSTIFICÁTM DA NECESSIDADE: visando ateode. âs nÊ(63idâdes coot.tàção dos se*(os medi.oa de slidê o.upácbrâÍ pr6

'ealizar 
Exames Admissio-naise Exemes dêmisionais bem como- Medko Peíito iEbilitàdo pâía ,êrlização d€ sêrvi-ços de ânátisê ê

ecom pânha'nentó do6 atestador mêdkos e posiwir de5úor de Iu nç,àês pâíà .tê.de. as deÍÍ.ndâs.

tulica RFZEI,IDE
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r GO\/ERNO MtJ}.tICIPAL

SANTÜ ANTONIO TTO LESTE
C.JntinuidLrd€'do progíesso, <le mãôs dadas corn o povo!

Gêstào 2<rZl/2.,24

01. DEMÁNDA: 5E.8TTÀP.IA DT A6ÊICULTUEÃ TURI5}.,IoT ME,o ATVI8ITI.;] T 2 - OATAT 26/07/L024

03- MAÍERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSTALAçOFS

rxt
fl SERVrçOS

OUTROS

04 - RESPoNSAVEL PELA DEMANOA: EDER LUIZ DÊ CASTRC 05 -ÍEL:

06. ITEM 07 - ESPtCtF|CAçÃO 08 - uNtD. 9 - QUANÍIDADE
SERVICO DE PARICER NA ARIA DE SAUDT . PR[']ACÀÔ-[-EE IC6 T!' PTREüq IIITDICA

COM IAUDO, RETAIGRIO P€RlcêT PARA ÁTEI|DER 06 PROCEOTMTNÍr]6 DE CONCTSsAO
DE AU.XILIO DOII{CA 5Eq .,

SERVICO DT IARTCIR NA ARIA DAsÂUD[. PRESTACAO DÉ SÉRVICG DI PERICIÂ MIDICÁ
cot, rÁuDoDt 02 íooisl MtDrcoS PA nÂ cot{cEssa o Dt apostrtÍÁDoR[a poR

INVÂUDEZ OU RgÂVAtIÂCÁO 5ER l
CONÍRÂIAçÀO OÉ MÉDrcO PERIIO HABII.ÍIADO PARÁ REAUZAR PERlctÁsMÉDICÂS

soERE ÂS DOENçAS AECÁ,DÁs EM AÍESÍADO5 APRÊSE}{ÍAD6 ptLOS FUNC|ONAR|O6
DÂ PREfrÍÍURÂ MUNrcrpAt Dt SA NrO Á NTÔfú tO DO rfsrE/Mr, COM a FlNÂuDÂDt DE

ÁPRtSINTÂR CONCTUSÔ85 EsCTARI.CT DORÁ5 SO8&I INI ORMAçõES RT CTBIOAS NO
ATESTADO E ST Ntcls-saRros D€vtos Dr FUNçÀo. 5ER 7

4

CoMTRAÍaÇÃo DE PEssoÀ úRiDrca
pREsraçÃo D€ sERvtçG MÉDrcos oE sauoE opactoNAt - D(ÂMEÂDMEstGNAr_
PERIÓDrco, MUDANçÂs oE TUN-ÇÃq RfioRNoÂoTRÂBALHo

NA FORÀ,IÁ DE CRTDÉNCIAMEMTO PARA

5[R 70

corrÍRAraçÃo DE pEssoa JURÍDra Â toRMÂ DE cREDtNctAMENTo, paRÀ a
ERctço6 MÉolccs oE saúDr ocupactoNAt ExÂMts DEMtssto a§ÀODES 5ER t0

10 - FORMA DE CONTRÂTAçÂO

I )( i DIsPTITSA/INEXIGIBIUDADE

( ) PRtGÂo ttErRoNrco

í i coNCSRRt llcrA

11- PREVISAO DE DATA EM QU€ oEvE sER lNlclADA: a pREsrÂçÀo Dos srlvrços /ÍoRNEctMEt{To oE MÂÍERtArr Dtvfaa srq
Itjl( rAOCrl rl I nE.r LJt 

^ 
PAITTTP Or i01 t,l./.l0:it

12 - EQUIPE RESPONSAVEI PET-O PTANUAMENTO (ETp e TR)

1 STRVIDOR, TDTR LUIZ OE CÁ5T8O

IVA DA NECESSIDADI: úsando àtender.s nec*sidâde! .ontÍatâç5, dos serv&os médi.o6 ê saúre oEupãcionaÍ para
.êâlir.Í Exemes Adm ksiô-nair e Erâms dêmi.<iooãb bem como, Medico pêriro hbititàdopãía reâtização de sêrvi-ços d€ anátis€ ê
ã.ompànhàmento dos àtest.dos mâtos e po.,si'íeis desvio! de tunções pàÍà .tendd as demândês.

13 - JUSTIT'CAT

(

,@
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r# GC)VERNO MUNICIPAL

SAIITO ÃNTONIO DO LESTE
C.rntirruidade.Jo píog.esso, de mãos dadas co.n o powo!

(i,(istão 202ll2A24

01 - DEMANDA: sEIPETAffIÂ DT À556TÊIc,Á so.,IÁL 2 - OAÍÀt 26/o1/io24

MAÍERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSTALAçOES

sERVrçOS

OUTROS

04. RESPONSAVTL PEI.Â DEMANDA: ROSANI MÉNÉGAssi ALVEs - ÍEt:

6 . ITEM 07 - ESPECT . UNID. . QUANTIDAOE

COM IAUDO. RETÁIGRIO PTRlclAIPARÂ ATENDTR 05 PRGCEDIMII{I(I OE CONCE5SÁ

OE AU.XILIO DOTNCA

ERVICO DE SAUDÊ PREsT DT PTRICIA MTDlcÂ

s€R

SIRVICO DI PARECER NA ÁRtÂ DA SAUDI, PRÉsÍACÁO DE SERVICG DE PERICIA MTDICT
coM LAUDODE 02 {DO|S} MED|CO5 PARACO CESSÂODt ApostlilfÁDoltlA pOB

INVATIDEZ OU RÉAVAIIACAO stR
aoNÍRAraçÀo DE MtDrco ptRÍTo HÁBttíraDopÂRA fltauzÂR ptRtcras MÉDrcÁs
soBRE ÂS DOINçA5 ALEGA DÂS EM AÍISTADOc ÂPRESEiÍTA&16 ptLOS FU CTONARTG
0a pRErEÍruRA MUNtctpaLDt sÂNToÂNÍôNro Do t€sÍÉ/Mt, coM Â Ê| ÂtlDADE DE
a pR ESENTAR coNcLUsÕEs EscLÂRf ctDoRÁs soBRr tNFoRMÀçôts Rr<EBtDAsNo
ATESTADO E ST NICTS.SARIOS DEVIO6 DE T 5ER

4

DÍ]A NA TORMA DE CRTDENCIAMEMTO PARA
pREsrÀçÃoDt sERvço6 MÉDEos DE saúDr opacto{ÁL, E{aME aDMtsstotlAl.

Dt tuN{Ão, REroRNo ao TRÁBAIHo.

OE PE55OA ]U

PrRtóDlco, MUDA SER 40

coNlRÁrÂcÀo Dt ptssoÂluR,Dlca NA foRMÁ ot cRrDtNctÂMENTo, paRÂ Â
os MÉDros DE saúDE ocupactot'tat - ExaMEs DEMtssto.tars 5!R ,iai

10 - FORMA DE CONTRATAçAO

X } DISPENSA/INExrcIBILIDADÉ

( ) PRtcÃo €LrrRoNtco

{ )coNcoRRtNcra
A EM QUE OEVE SER lNlClADAr a pREsraçÃo oossERvtços/ roRNÉctMEitTo DE MÂTERtAlr oEvraa sER

11- PREVISAO DE OAT

12 ' EQUIPE RESFONSAVEL PELO PLANETAMENTO (ETp e ÍR)
1 STRVIDOR ROSANI MENTGASSIALVIS

NECESSIDADE: ssándoâtende.ás ne(es'idàdes €ontràtãçâo dos §€rr'ço5 n€dicos dê seúde O.upârbBtpâÍà
reâlirâí E{êmes Admissio-nais € ExâmB demissionà; bem como, Medao Perito habilitado para r€àlização dê *rvj,co. de.hátise e
ê cam panhãrnê nto do! ãrestâdos medÊos e possíwis dsvros de tunçôes pâl a .tender ar dem,od.s_

13 JUSTITICATIVA DA

ROSAtJ I M TNE6A55I ATYISA.-* |fu"^.P,rr"'A'à+

@
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GOVERN() MLJNICIPAL

SANITO ANTIINIO OO LESTE
Continuidade dô prc}grr:ss(). de rnãos dadas corn o povo!

Ctestão 2O ZLi 2()24

01- DEMANDA: ST.RTIARIA OT DESPORio t LÂz:9 2 - DArA: 76/O1i2O24

3 MATERIAL DE CONSUMO

OBRAS E INSÍALAçOE5

sERVtçOS

OUTROS

04 - RESPONSAVEL PELA DEMANOA: EtCIO RODRTGUES DOS SANTOS . TEL:

06 - ITEM 07 - ESPECTFTCAçÃO 08 - uNtD. - QUANTIDADE

1

I-AUDO, RÊTÁIGIIIO PERTNL PARA ATENDER 06 PRGCTDIMENTO§ DE CONCT5SÂ

SÀU3T

SER 4

SINVICODE P4 F.€CER I,IA AREÁ DA SAUDT. PRISTA(ÂO DE SERVICG DT PTRICIÂ MTDICÂ
coM tÁuDoDE02 (DO§) MED|CG pARÁ COICESSÁO OE ApGft{TÂooitA pOR

IITVATIDTT OU R€ÁVALIACÁO 5ER

3

corJÍRÁraçÀo Dt MEDtco ptRrTo HAEILÍraDo raRÁ n[ÂuzAR pERíclAs irÉD[Ás
soERE AS DO€Í,rçAS At[GÀ-DÁS tM ÂrESTÂDG APRESENTÂDG p€tOS fUNC|ONÂRIOS
oA PRtFrnuRÂ MUNtctpaLDt sÂ TO ANTôitlO DO tfSI€/MT, COM Â ft ÂUOADt DE
ÂPstStr{TAR COflC[USÔES TSCTARE-CIDORA5 sOBRt |NFOffMAçÕES R€ctElDAs O
ATI5TADO E ST NICE5.SARIOS DTVIO6 DT F o. 5ER 2

DTÁ IJÂ IORMA DI CREDTNCIAMTNTO PÁRA

PRESTAçÃODE SERVIçOs MÉDrcOS DISAÚDÉ OPACIOTIÂI, D(ÂME ADMISSIONAL
PrRróDrco O, RETORNO AOTRABATHO.lvllrDA D[ FUN 5ER 29

5
CONTRATAçÂO DE PESSOAIURíDrct NÀ TORMÁ DE CREDENCIAM€T{TO, PÁRA A

MÉD[os Dt saúot ocupacloNAt - txÂMEs D€MtsstoftÂtsPRT5T DE SER 20

x ) DlsPrNSMtlo(lctStUDADE

) PREGÃO tLEÍRON|CO

I CONCORRT ticlÂ

10 - FORMA DE CONTRATAçÂO

qUE DEVÉ SER lNlCtADÂ: Â pRE raçÃo oos 5ERvtços / FoRtlEctríErro DE MATER|aL: DEVEBÁ sER
11- PREVISAO DT DATA EM

12 - EQUIPE RESPONSAVEL PEI-O PTANEIAMEMO (ETp ê TR)

1. StFr/tDCq ttcla RoDFlcuES DO6 5Â|IT,JS

a DA NE CESSIDA DE: vrsàndo àtendêr as nêrgsidàdes contÍàt.ção dos sc.s{o6 médi:os de sâ'id€ ocupacionár pá.a
rÉalDar E:anrer Admissicnats e tráme< dêmi«ionàb bem (omo, Médko pênto habititâdopàra re.tààçâo de 5€ívi-ço6 dêânálisêe
ãcompanhâmento doratestados medto5 e p6sivEis desuos dê tunça,es para.tender.s demands.

13 - JUSTtHCATiV

ttcto BoDRTGUE5 005 saNÍO5
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-j GOVERNO MUNICIPAL

SANT$ ANTONIO t}O LESTE(:o!'rt aô. r iclàíJe do proÊrêsso, dê rnãos dadas corn o povo!
<lêsrã.,2<))t/2o24

01 - DEMANDA: sE prraRtÂ Dt tDL,€ÁçÀo E aurÍuia 2 - OAÍAt 26/O7iZO24

o3 MAÍERIAL DE CONSUMO

OERAS E INSTATAçOES

sERVrçOS

OUÍROSTI
04. RESPONSAVEL PETA DEMANDAI IiILSCN BÂRBo5A 05 -TEL:

06 - tÍEM ou - rsnrcrrrclçÀo OE - UNID. 9 . QUANTIDADE

COM I-AUDq RTLÂTGRIO PERTTqT PARÂ ÁÍÊNOER OS }RO{EDIMEiIÍOS DE CON'
DEÁU.XIUO OOETICA

UDT . PREST PERICIÁ MED

5tR I
S€RVICO DE PÁRICTR NA AREA DÂ sAUDE. PRT5TÂCAO DESERVICO6 DE PTRICTA MEDICÁ
COM tÂUDODE02 {DOIs) MEDICO6 PÀRA CO{C€sSAO DEAPOSINTÂDORIÂ POI
INVAI IOEZ OU RIAVALIACÂO SEÍ] 6

coNTRATAcÂo oE trÉDtco pERtro HABttÍraDo pÂnÂ REAUZÁR pERaas MÉDrcÀs
soBRE AS DOtNçÂS ÀL[GA-DAs EM ATISÍADG ÂPRESENTADG pEtOS FUNCtOflÂRtG
DA pptFHTURÂ Mur{rctpar DE saNTo ANTôiirc Do [srE/Mr, coM a flNATTDADE DE
ÀDpr.)l r! rÁq ( oN(tusÔts tsLtaRE ctDoRÁs 50BRt tr.ltoRMAçôE5 Rt{tE|DAS NO

NçÂo. 5ER 1
CoNÍRAIAçÃo DE PEssoA,,URÍDrcA NÁ FoRMA DT cR

PRrsTÂçÃO DE STRVEOS MÉOICOS DE SAúDt OpÂCtONÀt EXAME ÂDM|SSlo|AL
prRrôDçq,fiuDANças DE fuN{Ão, REroRNo ao TRABAIHo

TOENCIAMTMTO PÂRÂ

SER 70

RÂTABo DE ptssoaJURíDKA NÂ roRMÂ DE cREDEitctaMtNro, pÂRÂ Â
05 MÉDrccs DEsaúDr ocupactoNAt, ExÂMEs DEMtsstofla§PRESI 0i SEnc stR 10

10. FORMA DE COMÍRATAçÁO

í X ) DISPÉNSA/INTXIGIBILIDADE

{ ) PREcÂortErRoNtco

{ ) coNcoRRrNCrÂ

lclAoAl Â PnEsrÁçÃo Dos sEFt\rlços / toR actMEr{To ff MArr8tat j DEVTRÂ SER
11- PREVISAO DE DATA EM qUE OEVE SER IN
l!,ll( | AOO/[ lJTRtcUt Â PARItfi Dt: Ol,{4/ZO2a

12 - EQUIPE RESFONSAVEL PELO PIANEJAMENTO (ETp € TR)

I StP\'|DOR. NrL50N 8AR80SÁ DÀ SIVÁ

: ysãndô áteftder âs.e.essidades contrataçào doj s€rviços mêdico6 dê Sâúde ocupaciona I paÍa
reâli:er Erãnês adhissio-nâ6e &emes demisionàb belr como. i,iedico PeÍito habilitàdo paÍâ re.Íi!âção dê sêÍvi-ço5 d€aútisêc

13. JUSTIfICATIVA DA NICESSIDADE

acompãnhámento dos âtestados medico. e possirêir d€svÍx de tuÍçry1âra at€nder âs d€Ínandas.

ii'

O ECULíURA

tl,
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._fr ,JOVIRNC)MU}..IICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTEa,o.rtiiruidàde cl.) píogr€ssc), de rnãos dadas ccrm o povo!
G ê.; tê <r 2o2l/;cJ24

01 - OEMANDA: sicRÊraFt^ Di sÂuct 2 - DAT At 26/A1j2O24

03- MATERIAT DE CONSUMO

OBRAS E INSTALAçOES

sERVtçOS

OUÍR05t-t
04 - RESPONSAVEL PELA DEMANDA: MARCOS DA STLVA ALVES 05. TEL:

06. ITEM 07 - ESPEcrFrcaçÃo 08 - uNtD. 9 - QUANTIDADE

1

COM LAUDO, RTIÂTGRIO PERICIÂIPARÁ ATTttDER 05 PROCEDIMTNTO6 DE COflCE5SÂ
D€ AU,XtlO DOEllTÀ 5EF

SERVICO DT PARECTR NÀ ARTÂ DÂ SÂUDE. PRTsTACAODE 5ERVICO§ DI PEftICIA MEOrA
coM rÁuDooF 02 lDorsl MtDtcos pÂRÂ coNcEssao oE apostNTÂDofitÂ poR

INVAIJDEZ OU RTAVATIÀCÁO stR 3

corrr8AraçÃo Dt MÉDrcopERtTo HAaturaDo paRÁ REALlzan pERklAs MÉDrÂs
sogR€ as ooENçÂs arrcA-DAs EM ÂTESTADO§ APRESENIÂOO5 pEtO6 fUNCtOt{ÂRtG
oa pREr€rTURÁ MuNtctpÂLDrsaMroÂ -rôNtoootÍÍrÂ/tl,coMÂFTNAUDADÉD€

apR€stNTAR coNctU3ôEs €sctÁRE-ctDoaas súBRE INFoRMAçÕEs RE{EBIDÂs No
Àrtsraool sr NEcts sranlos Dwt6 Dt ru ÇÀo. SER 5

.;

DICA iIA fORMA DE CREDENCIAMENTO PARÂ
pRrsÍaçÂo DrsrRvtçc MÉDro6 DÉ sÂúDE opactoNAl o(ÂMEÂoMtsstcNAt-

DT FU REIORI'JO AOTBABÂIHO,

o Dt PESSOÂ rU

5tR 50

colüRÂTÁçÀo ct prssoa ruRíDrÁ rA foRMÁ DE CRÊDE CIÀMENTo, paR a
06 MÉDrcos DtsÁúDE ocupacloNAt, ÊxÂMts DEMtsstot{atsPRESTÂCAO DE SERC stR

10 - FORMA DE CONTRATAçÂO

{ x I DtsPEr.rsa/rr{txtctEtuDÂDt

{ ) PRt6Ào EtErRoNtco

( ) coNcoRRtNCrA

IADA: A pRtsr çÁo Dos sÊRvlços / tcRirEctMS{To Dr MATER|aL oEvERÂ s€R
11 - PREVTSAO DE OATA EM qUE DEVE SER tNtC

12 - EQUIPE RESPoNSAVEL PELo ptANETAMENTo (ETp ê ÍRl
1- STRVIDORI MARCOS DA SILVAALVES

ndo àtendêr âs necês.idâd6 contÍàtàção dos sêrviço5 médkos de Saúd. Ocupa.bn t pâía
à bêm coío, MedÉo Pento hâbilit do pâÍà re.tkàçâo de sdi-ço6 de aftitisê e

acomperh.rnento do. àtest dos ftdk6 e po.§iE; desvin de tunçôêr p.ra àr€ndêÍ ã, dêmaDd.3.

13 - rUSÍlflCAÍtVA DA NECESSIDAOE: vie
reá lir ar Exeines Adm ÉsiGnáL e txa mcs denissionã

]| .,|:

50
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GOVERNO MUNICIPAL

SAI{TO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progr€|sso, de rnãos dadas corrt o povol(iestã., 202l/ 20 24

01- D€túÂNDA: 5ECRETÀRIa gE vlÁçÀoo8pÂs E stRvEos puBUCo6
2 - DAÍAt 26/o1/2O24

MATERIAL DE CONSUMO

OBRAs E INSTALAçOES

sERVrçOS

OUÍROS

04 - ÀESPONSAVEL PEtÂ DEMANDA: EDEMAR MENEGASST

. ITEM 08 - uNtD. . QUANTIDADE

1

I.ÂUDO, RTIÁÍGRIO PERICIAT PARA ATTNDER (,,S PRO CIDIMINIOS DE

DE PARTCER NA ÁRTA oÉ stRvrcos

5l íl 4

2

sTRVICO DE PARECER IIÂ AREA DA SÂUDE. PRE5IACÁO DE SERVICO6 DE PERtclq MEDICÁ
coM tÂuDo DE 02 (t)o§) MtDrcos pÂRÂ Co CESSAO DE APOSINTADOR|Â pon
[{vÂLtDtz ot R€ÂvalrÂcÂo 3

3

coNrRAraÉo DE MÉDtco pERtro HABluraDo paRA RtÁtlzaRprRílas MÉDrjs
SOARI ÂS DOEi|çAS AtfGÂ DAS tM ArtSfADO6 ApR€sENrADO6 pEtO§ tUNCtOr{ARtOS
DA pREFEIIURÁ MuiücrpÁt DE saNroaNÍôNlo Do LEsrt/MÍ, coM a HNAtlDÂoE DE

a pB ESENTAR coNcr usôEs EsctÂRt-ct DoRAssoBRt tNtoRMÂçôEs Rt ct stDAs No
TESÍÁDO E 5t NECES SARIOs DÊVIOs DT T uNçrÂo. 5ER

pFEsraçÀo Dt sERvtc06 MÉDrcos DE sAúoE opactoNAr ExaME aDMtsstGt{at,
PtRtóorco, MUDANçÂs DÊ r O, REIORTIO ÂO TffA8A LHO.

ONTRÂT DE PES5OA ]U NA TORMÁ DE CRÊDÊNCIÂMENTO PARA

SER 40

cor,rrflaÍÁçÃo DÊ pEssoaJURíDlcÂ xa roRMÂ Dt cflEDrNc[MENTo, paRAA

MÉDrcos DE sÁúDt ocupacto,lÁt, txaMts DEMtsstot{a6CÁO DT SERC -10

10. FORMA DE CONTRATAçAO

( x ) DISPENSA/'|NEXIGtBtUDADI

( ) PR€GÃo rtFrRo{tco

EvlsAo Df DATA EM QUE DEVE sER lN,clADA: a PREstAçÁo Dos stRvrços I ÍoRHEcrMEUro DE MAÍERIAL oivrRÁ s€R11, PR

,ttlClADO/ttlÍRtGUE Á PARIIR DE: 01,ó4r2024

12. EQUIPE RESPONSAVEI. PELO PIANÚAMENTO (ETP ê TR}

1. SERVIDOR: TDEMAR MENFGASST

DA NECESSIDADET visndêâtêndêÍàs ne.essidãdês contratação das servbos médicc desàúdê ocupà.ion.tpâra
r trames Admissio'naase Exàm6 demissionais bem.omo, Medico Peítô hâbilitedo para íeâlirâção de s€rvi ç6 de.nátis€ e

acompánhámento dos.test dos m#to6 ê possíveis desü6 d€ tunções para arender.r d€mandas.

13 - tUSTtflCAÍ|VA

EDEMAÍi M€NÊGAS5I

sEcBrrÂFJo DÊ 
"-raçÀo 

e8RÂs Ê sER pu8u[os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "'A", 367 - Jd. Santa tnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

RêquisiÇão

00480/24
Oe8criçáo

Respoi6ável

LUIS CARLOS REZENDE
Dáa

26t01t2024

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÕES
PodeÍ

Ôrgâo

SetoÍ Solioihnúe

Centro de Custo

Plácâ

POOER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrhào do produto

DescnÇáo Detelhada do Prodúo Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação'l 00í.032.686 iMÍoooo4,t6 SERVICO DE PARECER NA AREA

PERICIAL PARA ATENDER OS PR
OE SAUOE. PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA I\4EDICACOful LAUDO. RELAÍORIO
@EDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 0

2 OO't.032.c87 iMÍOOOOil47 SERVICO DE pARECER NA AR
IV]EDICOS PARA CONCES§AO

EA OA SAUDE- PRESTACAO DE SERVTCOS DE pERtCtA MEDTCA CO|V LAUOO OE 02 (OOIS)
DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO

SER 3 0 2

3 001.032.688 oooí8522 coNTRATAÇÀo DE MÉDco pERtT! HAB| LITADO PARA REALIZAR PERICIAS MÊDlcAS SOERE DOENÇAS ALEGAOAS EM SER 6 0 2ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /I.íT,COI\4 A FINALI
OADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORM AçÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES
SARIO DESVIO OE FUNçÁo

4 001.032.689 2767s9.9 PESSOA JURÍDICA NA
AL-ADMISSIONAL, PER

FORfuIA DE CREOÊNCIAMENTO PARA PRESTAçAO DE SERVIÇO MÉDICOS OE
IÓDIco ,I,UDANÇAS DE FUNÇÁoREToRNo Ao TRABALHo.

CONTRATAÇÃO DE
SAUDE ACUPACION

SER 60 0 2

5 001.032.690 4231ot4 CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDib;
S DE SAUDE ACUPACIONAL-EXÂMES D

NA FORiTA OE CREDENCTAiíENTO , PARA A pRESÍAÇÁO OÉ SERVTÇOS À/lÉOAO
EMISSIONAIS,

SER 60 0 2

6 ooi.o32.6s6 :MToooo446 SERVICO DE PARE
P€RICIAL PARA AT

CER NA AREA DE SAUOE . PRESÍACAO DE SERVICOS O
ENDER OS PROCEDIi,IENTOS DE CONCESSAO DE AUXIL

E PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO
IO DOENCA

SER 4 0 11

7 oo1.o32.6gt iMToooo44z SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUOE-
MEDICOS PARA CONCESSAO OE APOSENTA

PRESTACAO OE SERVICOS DE PÊRICIA MEDICA COM LAUDO DE @ (DOIS)
DORIA POR INVALIOEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 0 11

I oo1.o32.68s ooo18s22 coNTRATAçÃO DE tUÉOlcO
ATESTADO APRESENTADOS

RE DOENÇAS ALEGADAS EM
DO LESTE /MT,COM A FINALI

SER 5 0 11
PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERICIAS MÉDlcAS SO8
PELOS FUNCIONARIOS OA PREFEITURA DE SANÍO ANTONIO

P

(

ObservaÇão
soLrclTAÇÕEs.
m479t24
ú478t24
@476t24
w75/24
w74n4
ú473124
m472t24

§b--,
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DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORI\4AÇÔES RECEBIOAS NO ATESTAOO E SE NECES
SARIO DESVIO DE FUNÇÁO

9 001.032.689 2767s9-g CONTRAÍAÇÃO OE PESSOA JU
SAUDE ACUPACIONAL.AD[IISSI

RIDICA NA FoRMA DE cRE
ONAL, PERIÓOICO,[iIUDAN

DENCIAI\4ENTO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO MEDICOS OE
ÇAS DE FUNÇAORETORNO AO ÍRABALHO

50 0 11

10 oot.o32.5so 42310?4 coNTRATAçAo DE pEssoA JURIDcÀ
S DE SAUOE ACUPACIONAL.EXAI/ES D

NA FORMA DE CREOENCIAMENTO, PARA A PRESTAÇÁO OE SENVIçO§úÉOAO
EMtSStONAtS,

SER ,Ú iJ 11

í1 001.032.686 jMTOOOOI46 SÊRVICO DE PARECER NA AREA OE
PERICIAL PARA ATENDER OS PROC

SAUOE . PRESTACAO OE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO
EDIMENTOS DE CONCESSAO OE AUXILIO OOENCA

SER 0 23

12 001.032.687 iMToooo44T SERVICO DE PARECER NA AR
MEDICOS PARA CONCESSAO

EA DA SAUDE- PRESTACAO OE SERVICOS DE
OE APOSENTADORIA POR INVALIOEZ OU REA

PERTCTA MEDTCA COM LAUDO DE 02 (OO|S)
VALIACAO ,

SER 3 0 23

13 001.032.€88 00018522 CONTRATAÇAO OE M]ÉD|oO pERtTO HA BILITADO PARA REALIZAR PERICNS MÉDlcAS SOBRE DOE NçAS ALEGADAS EM SER 2 0 23ATESTACO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO OO LESTE /MT.COM A FINALI
DADE DE ÀPRESENÍAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE ÍN FORIVIAÇOES RECEBIDAS NO AT ESTADO E SE NECES
SARIO DESVIO DE FUNÇÀO

14 001.032.689 2767s8§ CONÍRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA NA
SAUOE ACUPACIONAL.ADI\.,IISSIONAI, PER

FORMA OE CREDENCIA
rÓolco ,MUDANÇAS DE

IVENIO PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO fuIEDICOS DE
FUNÇAORETORNO AO TRAEALHO,

SER 20 il ?3

15 001.032.690 4231074 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA
S OE SÀUOE ACUPACIONAL.EXAITES D

NA FORMA DE CREDENCIAMENÍO , PARA A PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS I/IÉDICO
EMtSStONAtS.

SER 20 o 23

16 ool 032.696 :MTooqr446 SERVICO OÊ PARECER NA AREA DE
PERICIAL PARA ATENDER OS PROC

SAUDE . PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATORIO
EDIiIENTOS DE CONCESSAO OE AUXILIO DOENCA

SER 8 0 12

17 ooí.032.882 iMTo()oo447 SERVICO DE PARECER NA
MEOICOS PARA CONCESS

AREA DA SAUDE- PRESTACAO DE SERVICOS
AO OE APOSÉNTAOORIA POR INVALIOEZ OtJ R

DE PÉRrCrA MEOTCA COM LAUOO DE (r2 (DO|S)
EAVALIACAO ,

SER 6 0 12

l8 oo1 032.688 oooí8522 CCNTRATAÇAO OE MJÉDlcO pERtTó HAELITADO PARA REALIZAR PERíCIAS MÉDICAS SCBRE DOEN çAS ALEGADAS EM SER 7 0 12ATESTAOO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA OE SANÍO ANTONIO OO LEST E /MT,COI\4 A FINALI
DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE IN FORIVAÇÓES RECEBIDAS NO ATESIAOÔ Ê SE NECES
SARIO DESVIO OE FU NÇÁO

19 001.032.689 2?57s8.9 CONTRATAÇAO DE PESSOA JUR
SAUDE ACUPACIONAL.ADMISSIO

iorcA NA FoRMA oE cRE
NAL, PERIÓOICO ,MUDAN

OENCIAÀ,IENTO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO MÊDICOS DE
ÇAS DE FUNCÀORETORNO AO TRABALHO

SER 70 0 12

20 001.032.690 4231074 CONTRATAÇÁO OÊ PESSOA JURÍDI
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAIVE

CA NA FORi,lA OE CREDENCIAi'ENIO , PARA A PRESTAçÀO DE SERVIÇOS MÉDICO
S DE[íl§SlONAlS.

SER 70 0 12

2í 001.032.686 tMÍoo@446 SERVICO OE PARECER NA AREA DÊ
PERICIAL PARA ATENDER OS PROC

SAUDE - PRESTACAO OE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COi/l LAUOO. RELATORIO
EOtÀ/ENTOS DE CONCESSAO OE AUXILIO DOENCA

SER 4 0 15

22 o01.032.cat jMTo@o447 SERVICO OE PARECER NA AREA
À,EDICOS PARA CONCESSAO DE

OA SAUOE-
APOSENTA

PRESTACAO DE SERVTCOS DE pERtCtA MEDTCA COM LAUDO DE 02 (DO|S)
DORIA POR INVALIOEZ OU REAVALIACAO.

0 15

23001.032.688 (D018522 CONTRATAÇÁO DE MÊDlcO
ATESIAOO APRESENTAOOS
DADE OE APRESENTAR CON

PERITO HABILITAOO PARA REALIZAR PERICIAS MÊDCAS SOERÊ DOENçAS ALEGADAS E[,/l
PELOS FUNCIONARTOS OA PREFEITURA OE SANTO ANTONIO DO LESTÉ /fuIÍ,COI\4 A FINALI

CLUSOÊS ESCLARECIDAS SOBRE INFORI\,IAÇÓES RECEBIDAS NO ATESTAOO E SE NECES

SÊR 4 0 15

SARIO OESVIO DE FUN

RAT24 001.032.689 275759-9 CONT
SAUDE ACUPACIONAL-ADMISSIONAL, PERIÓOICO

DE PESSOA JURIDICA NA FORIIIA DE CREDEN
,I\4UDANÇAS

cTANIENTO pARA pRESTAÇAO DE SERVTÇO UÊD|COS DE
DE FUNÇAORETORNO AO TRABALHO

SER 40 0 15

25 001.032.690 4291074 CONÍRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAMES D

NA FORIVA OE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÁO OE §ERVIÇOS IIIÉOICO
El\rlSSlONAlS.

SER 40 0 '15

§00í.032.686 SERVICO DE PARECER NA AREA OE SAUDE . PRESTACAO OE SERVICOS DE PERICIA i/IEDICACOM LAUDO, RELATORIO SER 4 0 18 t-
ôô

(
t

SER 3
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Solicitação de Materiais / Serviços

PERICIAL PARA ATENDER OS PR@EDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXLIO DOENCA

27 oo1.ú2.ea7 MToooo447 SERVICO DE PARECER NA AREA OA
MEDICOS PARA CONCÉSSAO DE AP

SAUDE- PRESÍACAO DE SERVICOS OE PERICIA
OSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACA

MEDTCA COt\,,! LAUDO DE 02 (DOtS)
o

SER 3 0

28 oot.o32.68s ooo1o522 CONTRATAÇÁO OE MEDICO
AÍESTADO APRE§ENTAOOS
DADE DE APRESENTAR CÔN

PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERICIAS MÉOICAS SOERE OOENCAS ALEGADAS EIVI
PELOS FUNCIONARIOS OA PREFEIIURA DE SANTO ANTONIO OO LESTÉ /MT.COI/ A FTNALI

cLUsoEs EScLAREcIDAS soBRE INFoRMAÇÔES REcÉBIDAS No ATESTÁDo E SE NEcES

SER 4 0 18

SARIO OESVIO DE FU

29 00r.032.689 2767s8§ CoNIRATAÇÃô DE pESsoA JU R DICA NA FORMA DE CREDENCIAIVENTO PARA PRESÍ DI SERVIÇO MEDICOS DE sER 40AÇÁO
SAUDE ACUPACIONAL.AOMISSIONAL PERÓDIco MUDA DE FU RETORNO AO TRABALHO

30 Oo1.o32.s9o 42a.to7-4 coNTRATAÇÃo DÊ p
S DE SAÚDE ACUPAC

ESSOA JURIDICA NA FORI\4A DE CREDÉNCIAI\,! ENTO , PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS I\IÉDICO SER 40 0 '18
IONAL.EXAMES DEMISSIONAIS

31 001.032.686 it!tÍoooo4,{6 SERVICO DE PARECER NA AREA OE
PERICIAL DARA AIENDER OS PROC

SAUOE. PRESTACAo oE SERVIcoS oE PERICIA IvEDIcA coi/] LAUDo, RELAToRIo
EDIIlIENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

r; i: li 4 0 ?4

32 oo, 032.6s7 :MÍoo«)442 SERVICO DE PARECER NA AREA
MEDICOS PARA CONCESSAO DE

DA SAUDE- PRESTACAO OE SERVICOS
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU R

OE PERICIA MEOICA COM LAUDO OE 02 (DOIS)
EAVALIACAO ,

SER 3 D 24

33 oo1.o32.6ss 0001s622 coNTRATAÇÃo DE MÉDco ÉER[o
ATESTADO APRESENTADOS PELOS

HABILITADO PARA REALIZAR PERICIAS MÉOlcAS SOBRE úE NÇAS ALEGADAS EM SÊR 2 0 )4FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANÍO ANTONIO OO LESTE /MT,COi/ll A FINALI
DADE DE APRESENTAR CONCLUSO ES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAÇÓES RECEBIDAS NO AÍESIADO E SE NECÉS
SARIO DESVIO DÊ ÊUNÇÃo

34001.032.689 276758-9 CONTRATAÇÃO DÊ PESSOA JUR
SAU DE ACUPACIONAL-ADIVISSIO

íotcA NA
NAL PER

FORi/A DE CREDENCIAI\4ENTO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO MÊDiCôS DE
IÓDICO ,IVUOANÇAS DE FUNÇÁORETORNO AO TRABALHO

SER 20 0 24

35 ooi.o32.69o 42310?4 CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURID|CA NÂ
S' DE SAUDE ACUPACIONAL-EXAIVES DE[i]I

FO RMA OE CREOENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS I\4EDICO
IONAIS,

SER 20 o

S flo Almoxarifado

b

0 18

Presidente
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BeqursiÇ& R6ponôável

OO472I?4 LUIS CARLOS REZENDE
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Oata

26t01t2024

PodeÍ

Ôrgáo

Seto. Solicihrie

Centro de Curto

Páe

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA I\4UN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE OA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação

de âte§tádo e po§ôlvêis desvioô dê íuhçâo, visando âtêhder as nêceôsidadea da 6ecretâria de administraçáo eplanejamento

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Oe8crição do produto
Dê6criçâo halheda do Prodúo Unidadê Qtde Otdê Rec. C. Custo

Obs
1 00'1.032.686 ;MTOOOO446 §ÊRVICO DE PARE

PERIÔIAL PARA AT
CER NA AREA OE SAUÔE . PRESTACAO DE
ÊNDER OS PROCEDIIVENTOS DE CONCESS

SERVICOS OE PERICIA [rEDICA Colvt LAUDO. RELATORTO
AO OE AUXILIO DOENCA

SER 0

2 oo't.032.6s7 iMToooo44T SERVICO DE PARÊCÊR NA AREA DA SAUDE. PRESTACAO DE SERVICOS
[/lEDICOS PARA CONCESSAO DÊ APOSENTAOORIA POR INVALIDEZ OU R

DE PERtCtA MEDTCA COM LAUOO OE 02 (OO|S)
EAVALIACAO,

SER 3 0 2

3 001.032.688 OOOí8522 CONTRATAÇAO DE MÉDlcO PERIIO HABILITADO PARA REALIZAR PERiCIAS MÉDlcAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EM SER 6 0 2AIESTAOO APRESENTAOOS PELOS FUNCIONARIOS OA PR EFEITURA OE SANTO ANTONIO DO LESTE /IVT.COM A FINALI
DADE OE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIOAS SOBRE INFOR iI AÇÔES RECEBIDAS NÔ ATESTADO E SE NECES
sARro DESVTO DE FUNÇÁO

4 oot.o32.6g9 2767s8€ coNTRATAÇÁo DE pEssoA JURíDtcÀnA
SAUDE ACUPAcIoNAL-ADl\,llsslONAL, PER

FORMA OE CRÊ
tÔDtco,tvluDAN

DENCI
ÇAS O

AI\íENTO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO I\4ÉDICOS DE
E FUNÇAORETORNO AO TRABALHO,

SER 60 0 2

5 001.032.690 t231gr4 coNTRATAÇAo DE pESsoA JURlotcA
S DE SAUOE ACUPACIONAL-EXAMES D

NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÊOICO
EI SStONAtS.

SER 60 0 2

h

Presidente Se Íto Almoxarifado

!;

p
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Requi8içáo Respon6ável

00473124 MARCOS DA SILVA ALVES
Dêscrlçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

261O1t2024

Poder

órgão

SetoÍ Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObseÍvaçâo

de deêtado ê posslvei6 de6vio6 dê Íunçfo, úsando atendeÍ a6 neceô6idadeô da G€crehíia municipal de saúde

Item Cód, Produto Cód.TCE De6criçáo do ProdLrto
Oeêcriçáo O€{alhada do Produto

ôtdê Qtde Roc. C. Cu8to
Observaçào

Unrdede

'l 00í.032.€86 |MTOOOO446 SÉRVICO DE PARECER NA AREA DE SAUDE - PR ESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA I\íEDICA COI\4 LAUOO, RELAÍORIO
PERICIAL PARA ATENDER OS PR@EDll\,1ENTOS DE CONCESSAO OE AUXtLtO DOENCA

SER 4 0 11

2 00í.032.687 :MToo«)i147 SERVICO DE PARECER NA AREA OA SAUDE. PRESÍACAO OE SERVICOS OE PERICIA MEDICA COM LAUDO OE 02 (DOIS)
i,EDICOS PARA CONCESSAO OE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO ,

SER 3 c 11

3 001.032.688 00018522 CONTRATAÇÀO DE MÉ
ATESTADO APRESENT

DICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERICIAS iIÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGAOAS EM
ADOS PELOS FUNCIONARIOS OA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT,COM A FINALI

SER 5 0 11

OAOE OE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOERE INFORMAÇÓES RECEBIDAS NO ATESTAoo E sE NECES
SARIO DESVIO DE FUNÇÂO

4 00í.032.689 27675s§ coNTRATAÇÁo DE PEssoA JURIDtcA NA
SAUDE ACUPACIONAL.ADMISSIONAL, PER

FORMA OE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAçÂO DE SERVIçO MÉOICOS DE
róolco ,MUDANÇAS DE FUNcÀoREToRNo ACi TRABALHo.

SER 50 0 11

5 ooi.o32.69o 4231074 coNTRATAçÃo DE PEssoA JURIDtcA NA
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAMES DEMI

FORMA DE CREDENCIAMENTO . PARA A PRESTAçÃO OE SERVIÇOS MÊDlcO
SSIONAIS,

SER 50 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

§

§
É./
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Rêqúisiçáo Resporcável

00474124 EDER LUIZ OE CASTRO
DescriÇáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Podeí

órgào

Setor Solicitante

CerúÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M, AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obsêrvação

de atestado e pGslvei6 de6üoô dê funçáo, ü6ando âteodeí as necesBidadêô da gecretaria municipal de eoriculturâ ê tu amo e rneio ambientê

Itêm Cód. Produto Cód,TCE Deôcriçáo do Produto
DescriÇáo Detálhâda do Prodúo

Qtde Otde Rec. C. Cu6to
Ob6ervaçáo

Unidade

1 @1.032.686 tMÍoooo4,t€ SERVICO OE PARÊCER NA AREA DE SAUDE . PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUOO. RELAÍORIO
PERICIAL PARA ATENDÊR OS PROCEOIIIIENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 0 23

2 oo1.032.6at tMToooo44T SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDÉ- PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUOO DE 02 (DOIS)
MEOICOS PARA CONCÉSSAO DE APOSENÍADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO .

SER 3 0 23

3 001.032.688 00ot8522 CONTRAÍAÇÃO DE N4É

ATESTAOO APRESENT
OICO PERITO HABILIIADO PARA RÊALIZAR PERiCIAS MÉDICAS SOBRE DOENÇAS ALEGADAS EI\4
ADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT-COM A FINALJ

SER 0 23

OAOE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIOAS SOBRE INFORMAçÓES RECEBIOAS NO AÍEsTAoo E sE NEcEs
SARIO DESVIO DE FUNÇÂO

4 001.032.689 2767sas CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA NA FORMA DE CREOENCIAME
SAUDE ACUPACIONAL.AOMISSIONAL, PERIÓOCO ,MUOANÇAS DE FU

NTO PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO IlIÉDICOS DE
NçÁORETORNO AO TRABALHO,

SER 20 0 23

5 00í.032.690 423,t074 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
S DE SAUDE ACUPACIONAL-EXAi/ES D

NA FORIVIA DE CREOENCIAMENTÔ , PARA A PRESTAÇAO OE SERVIÇOS MÉDlcO
ErvtsstoNAts.

SER 20 0

,E

Presidente etário Almoxarifado

Data

26t0112024
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RêquBlçào Re6pon6ávêl

00475124 NILSON BARBOSA DA SILVA
Oêscriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

26t01t2024

Poder

ÔrSão

Sdor Solicihnte

CeitÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA Í.,/IUNICIPAL OE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE OA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação

de áeGtado e po6§Í\êi6 dêsü(t' de íurçáo, üôândo âtendêí as nêc6sidade6 da secretaria municipai de educeÉo e cultura .

Itêm Cód. Produto Cód.TCE D6crição do Produto
Descriçào Deblhada do P.odúo

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
OboeÍvá9ão

1 00r.032.686 tMToooo446 SERVlco OE PARECER NA AREA OÊ SAUOE - PRESTACAO OE SERVICOS OE PERICIA i/EDlcA CO[/l LAUDO. RELAÍoRto
PERICIAL PARA ATENOER OS PROCEOIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER I 0 12

2 00,t.032.687 :MToooo447 SERVICO DE pARECER NA AREA OA SAUOE- PRESTACAO DE SERVTCOS DE PERtCrq MEDTCA COM LAUDO DE 02 (DOIS)
MEOICOS PARA CONCESSAO OE APOSENTADORIA POR INVAI.IOEZ OU REAVALIACAO ,

SER 0 12

3 001,032.688 00018522 CONTRATAÇAO DE iilÊOICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PER IcrAS irÉDrcAs soBRE DoENÇAs ALEGADAS EI\4 SER 7 0 12
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA
DADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARÉCIOAS SOBRE INFOR
SARIO DESVIO DE FUNÇAO

DE SANTO ANTONIO OO LESTE /MT,COM A FINALI
MAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES

4 001.032.689 276758§ CONT
SAUO E ACUPACIONAL.ADMISSIONAL

RAÍAçÃo DE pEssoA JURIDtcA NA
PER

FORMA
rÓotco

DE CREOENCIAMÉNÍO PARA PREST
IVU DE FU REÍORNO AO TRABALHO

AÇAo DE sERVrÇoMÉorcos oe sea 70

5 001.032.690 423107.1 CONTRAT AÇAO DE PESSOA JURíDICA NA FORMA DE EDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS MÊDICO SER 70
S DE SAÚ OE ACUPACIONAL.EXAMES DEMISSIONAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04^217.362/0001-90

Página 1

Solicitaçâo de Materiais / Serviços

Reqursiçáo Responsáv€l

00176124 ROSANI MENEGASSI ALVES
Oescriçào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

2610112024

Podêr

ur0âo

Setor Solicitante

Cerltro de CuBto

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL

de ate6tádo e po6§lvei8 de6üo6 de funçáo, visândo atêndeí as necesôidad6 da 6ecrcbria municipai de a86j6têncie gocial .

Iterh Cód. Produto Cód.TCE Deêcrjção do produto
Unldade Otde Otde Rec. C. Cu6to

Desc Detalhada do Podúo
í 00í.032.686 iMToo,oo4/r6 sERVlco DE PARECER NA AR

PERICIAL PARA ATENDER OS
EA OE SAUDE . PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA [,lEOICA COII LAUDO. RELATORIO
PR@EDII\4ENTOS DE CONCE§SAO DE AUXILIO OOENCA

SER 4 0 15

2 00í.032.687 :MÍ00q,447 sERVlco DE PARECER NA AREA DA SAUOE. PRESTACAO DE SERVICOS OE PERICIA MEOICA COM LAUDO OE 02 (Dols) sER 3 l) 15I\,IEDICOS PARA CONCESSAO OE APOSENÍADORIA POR INVALIDEZ OU R EAVALIACAO
3 00r.032.688 oo0i8s22 coNTRATAÇAo DE MÊDlco pERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERICIAS MÊDlcAS SOBRE DOEN ÇAS ALEGADAS EIVI SER 0 15AIESTADO APRESENÍAOOS PELOS FUNCIONARIOS OA PREFEITURA DE SANTO ANÍONIO DO LESTE /MT.COM A FINALI

OADE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIOAS SOBRE INFOR [,lAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES
sARto DEsvto DE FUNÇÃo

4 00l.032.6g9 2767s8-9 coNTRATAçÀo oE pEssoA JUR
SAUDE ACUPACIONAL.ADMISSIO

íorcA NA
NAL, PER

FORMA DE CREOENCIAMENTO PARA PRESTAçÃO OE SERVIçO MÊOrcrcS OC
IÓDIco ,MUDANÇAs DE FUNÇÁoREÍoRNo Ao ÍRABALHo,

SER & 0 15

5 001.032.690 4z3,tot4 CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDI
S DE SAUOE ACUPACIONAL.EXAME

CA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS MÉDICO
S DEMISSIONAIS,

0 15

Á)-*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -dd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.352/0001-90

Páglná 1

Requi6içào Responsâvêl

OO478IZ4 EDEMAR I\,IENEGASSI
tle6crição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

16t01t?0?4

Poder

órgãc

Setor Solicitante

Cenho dê Custo

Phca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS,I8 GABINETE DA §EC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

ObseÍvação

de at€Gtado â 006ÉÍveis dê6üoô dê Íunçáo, vrssndo etender as necossidades da 6ecretarla municipal de viaçâo obrae ê 6erviç06 publico6 .

Itêín Cód. PÍoduto Cód.TCE Descrháo do Produtô
oesqriÇão klhada do PÍodúo

Unrdâde Otde Qtde Rec. C Custo
Obseívâçáo

1 001,032.688 rMÍoooo446 SERVTCO OE PARECER NA AREA DE SAUDE . PRESÍACAÔ OE SERVICOS DE PERICIA I\4EDICA COiI LAUOO, RELATORIO
PERICIAL PABA AIENDER OS PROCEDIIVENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO DOENCA

SER 4 0 1B

2 001.032,687 ]MTo(m44? SERVICO OE PARECER NA AREA DA SAUOE. PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA MEDICA COM LAUOÕ DE 02 (DOIS)
MEOICOS PARA CONCESSAO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO .

SER 3 0 18

3 001.032.68g 00018522 CONTRATAÇÁO DE [,íÉDICO PERIÍO HAtsILIÍADO PARA REALIZÁR PERICIAS MÉDlcAS SOBRE DOENÇAS ALEGAOAS EM
ATESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PREFEIÍURA OE SANTO ANTONIO OO LESTE /i/T,COI]1 A FINALI
DADE OE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARÉCIDAS SOBRÊ INFORI/IAÇÔES RECEBIDAS NO ATESTADO E SE NECES
sARto oEsvro DE FUNçÀo

SER 4 0 18

4 oor.o32.6s9 n67í8s CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA NA FORIVIA OE CREOÊNCIÂMENTO PARA PRESTAçÂO DE SERVIÇO MÉOICOS DE
SAÚDE ACUPACIoNAL.ADMISSIoNAL, PERIÔDIco .MUoANÇAS DE FUNÇÀoREToRNo Ao TRABALHo,

SER 40 0 18

5 001,032.690 423107.4 CONTRATAÇAO OE PESSOA JURÍOICA NA FORI/A DE CREDENCIAI\4ENIO , PARA A PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS i,1ÉOICO SER 40
S DE SAUDE ACUPACIONAL.EXAMES DEMISSIONAIS

0 '18

Presidente Secretário Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Matí)riais / Serviços

Requisição Respoôsável

00479124 ELCIO RODRIGUES OOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

26t0112024

Podeí

urgao

Setoí Sollcitânte

Ceíírü de Cuslo

Phca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORÍO E LAZER

Observação

dê ateatado e po§siveis de§vio6 dê função, ú8ando áênder aa nece6sidadês da 6ecrêtaria municipai de de.porto e lazer.

Itêm Cód. PÍoduto Cód.TCE O€§crhào do Píoduto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
DescnÇào Ddàlhada do Prcdúo

1 001.032,686 :MTOOOO448 SERVICO DE PARECER NA AREA DÊ SAUDE " PRESTACAO DE SERVICOS DE PERICIA I4EDICA COI\d LAUDO, RÉIATÔRIÔ SER 1
PERICIAL PARA ATENDER OS PROJEDIMENTOS DE CONCESSAO DE AUXILIO OOENCA

2 001.032.687 :MÍoooot47 SERVICO DE PARECER NA AREA DA SAUDÊ' PRESTACAO DE SERVTCOS DE pERtClA MEDTCA COM LÁUDO DE 02 (DOtS)
MEDICOS PARA CONCESSAO OE APOSÉNTAOORIA POR INVALIDEZ OU REAVALIACAO,

SER 3 0

3 001.0i2.688 oooí8s22 CoNTRAT DE I/ÉDICO PERITO HABILITADO PARA REALIZAR PERiCIAS [íÉDlcAS SOBRE DOENÇAS ALEGAOAS EfuI SER 2 0 24
ÂTESTADO APRESENTADOS PELOS FUNCIONARIOS DA PR EFE URA OE SANTO ANTONIO DO LESTE /MI,COIII A ÊINALI
DAOE DE APRESENTAR CONCLUSOES ESCLARECIDAS SOBRE INFORMAÇÓES RECEBIDAS NO ATESTAOO E SE NECES
SARIO OESVIO DE FUN

4 001.032.689 2787s8"9 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR
SAU DE ACUPACIONAL.AOIlIISSIO

DICA NA FORI/A DE CREDENCIA
NAL PERIODICO ,MUDANÇAS DE

IVENTO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO I/EDICOS DE
FUNÇAORETORNO AO TRABALHO,

SER 20 0 24

5 oo1.o32.B9o 4211074 CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDI
S OE SAUDE ACUPACIONAL.EXAME

CA NA FORMA DE CREDENCIAMENTO , PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS MEDICO
S DEMISSIONAIS,

SER 20 0

h

Presidente Secretário Almoxarifado
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TERMo DE REFERÊructa

,I. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado para rea-
lizar serviços médicos de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissional
Perícia Médica, acompanhamento de atestado e possÍveis desvios de função, visando atender
as necessidades das Secretarias.

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO E DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO
2.í. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através de suas secretarias, necessita da
contratação dos serviços médicos de Saúde Ocupacional para realizar Exames Admissionais e
Exames demissionais bem como, Médico Perito habilitado para realização de serviços de análise
e acompanhamento dos atestados médicos e possiveis desvios de funçôes para atender as de-
mandas.

2.2. Os servaços médicos periciais oferecem uma gama de benefícios essenciais para a saúde
ocupacional dos funcionários públicos. Entre esses serviços, destacam-se os exames admissio-
nais. que têm o propósito de avaliar a condiçáo de saúde dos novos colaboradores, garantindo
que estão aptos a desempenhar suas funções de Íorma segura e saudável.

2.3. Alem disso, o acompanhamento de atestados médicos e possíveis desvios de função con-
tribui para a prevenção de afastamentos prolongados e para a promoçáo de um ambiente de
trabalho mais seguro e saudável- Detectar precocemente problemas de saúde relacionados ao
trabalho e oÍerecer as devidas adaptaçÕes ou tratamentos é essencial para manter a produtivi-
dade e o bem-estâr dos Íuncionários.

2.4. O modo de contrataçáo se dará nos moldes do art. 74,|Y e arl.79, I da Lei Federal 14.133t21 ,

tendo em vista que o Município pretende contratar o maior número possível de interessados em
realizar o serviço pelo preço previamente estipulado pela Administração, uma vez que o objeto
pode ser facilmente dividido em conformidade com as regras do edital, proporcionando oportu-
nidade as empresas terem acesso a execução de serviços públicos, incentivando o crescimento
do maior numero delas, e ainda fomentando a economia das empresas locais.

2.5. A contrataçáo nesses moldes será vantajosa para a Administração, pois contratará serviço
qualificado previamente padronizados em edital e com preço justo de mercado, minuciosamente
elaborado pelo setor de compras do Município.

AtÍ. 74. E inexigível a ticitação guando inviávet a competição, em especial nos casos de..
lV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

AtÍ. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hrpóÍeses de contratação:
| - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a reatizaçáo
de contratações simultâneas em condições padronizadas;

@
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3. DOS PARAMETROS DA CONTRATAÇÃO

3.í. Será adotado o Sistema de Registro de Preços - SRP?

( ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrataçôesfre-
quentes, com maior celeridade e transparência.

( )quando for conveniente a compra de bens ou a contrataÉo de serviços paraatendi-
mento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

\-' ( ) quando, pela natureza do objeto, não for possível deÍinir previamente o quantitativoa ser
demandado pela Administraçao Públicâ.
( X ) Não se aplica.

4. DAS ESPECTFTCAÇoES

ITEIú COD TCE DESCRTÇAO DO SERVrÇO UNID QTDE VALOR POR
sERVrÇO

VALOR TO-
TAL

rcEMT0000446
SERVICO DE PARECER NA AREA DE
SAUDE - PRESÍACAO DE SERVICOS DE
PERICIA MEDICA COM LAUDO, RELATO.
RIO PERICIAL PARA ATENDER OS PRO-
CEOIMENÍOS DE CONCESSAO DE AUXI-
LIO DOENCA.

UN

TCEMT0000447 SERVICO DE PARECER NA AREA DA
SAUDE- PRESTACAO DE SERVICOS DE
PERICIA MEDICA COM LAUDO DE 02
(DOIS) MEDICOS PARA CONCESSAO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
REAVALIACAO,

UN 24

ooo18522 CoNTRATAÇÃo DE MEDIco PERITo HA-
BIL ADO PARA REALIZAR PERÍCIAS MÉ.
DICAS SOBRE AS DOENÇAS ALEGADAS
EM ATESTADOS APRESENÍADOS PELOS
FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNI.
CIPAL DE SANTo ANTÔNIo Do
LESTE/MT, COM A FINALIDADE DE APRE.
SENTAR CONCLUSÔES ESCLARECEOO.
RAS SOBRE INFORMAÇÓEs REcEBIDAS
NO ATESTADO E SE NECESSARIOS DE-
VIOS DE FUNÇÃO.

UN 30

27675A-g CONTRATAÇÃO DE PÉSSOA JURÍDICA
NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEOICOS DE
SAUDE OPACIONAL - EXAME ADMISSIO.
NAL, PERIÔDICO, MUDANÇAS DE FUN.
ÇÃO, REToRNo AO TRABALHo.

UN 300

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR|DICA
NA FORMA DE CREDENCIAMENTO, PARA
A PRESTAÇÃo DE SÉRcIcoS MÉDIcoS

tJN 300

2

3

4

423107 -4

( )Sim
( X )Nâo
3.2. Justiflcativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

I

1

I

I

I

I



.

GOVERNO MUNICIPAL ,cZs
SANTO ANITSNIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestãô 2O2L/ 2024

5 - DA EXECUÇÃO DO SERVIçO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. O medico responsável pela perícia deve possuir formação superior em Medicina, devida-
mente reconhecida por instituição de ensino credenciada pelo Ministerio da Educaçâo. Alem
disso, é necessário que o profissional tenha especializaçáo em medicina do trabalho ou área
correlata, bem como registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM) de sua jurisdição.
5.2. E desejável que o médico perito tenha experiência prévia na realizaçáo de perícias médicas
e esteja constantemente atualizado em relação às melhores práticas e normas pertinentes à área
de saúde ocupacional. Participação em cursos de capacitaÇão e atualização na área é altamente
recomendada.
5.3. O medico perito deve pautar sua conduta por princípios éticos e morais, agindo com impar-
cialidade, integridade e respeito aos direitos e à dignidade dos indivíduos avaliados. E funda-
mental que o profissional mantenha sigilo absoluto sobre as informações obtidas durante as pe-
rícias, garantindo a confidencialidade dos dados dos trabalhadores.
5.4. O médico perito deve ter profundo conhecimento das leis, normas e regulamentos relacio-
nados à saúde ocupacional e à previdência social, incluindo a legislaçâo trabalhista, previdenci-
ária e de segurança do trabalho. lsso inclui o domínio das normas estabelecidas pelo lnstituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e pelas Secretarias de Saúde.
5.5. O local onde serão realizadas as perícias deve oferecer condiçóes adequadas para o exer-
cício da atividade, incluindo instalações físicas seguras, equipamentos médicos necessários para
a realizaçâo dos exames e consultas, além de acesso a informaçÕes e documentações relevan-
tes para a análise dos casos.
5.6. E imprescindível estabelecer procedimentos padronizados para a realização das perícias,
desde o agendamento dos exames até a elaboração dos laudos médicos. lsso inclui a definiçáo
de critérios objetivos para a avaliação da capacidade laboral dos trabalhadores, bem como a
documentação adequada de todas as etapas do processo.
5.7. O médico perito deve ter acesso a recursos de apoio, como exames complementares e
pareceres de especialistas, quando necessário para embasar suas decisões. Além disso, é im-
portante garantir o suporte de uma equipe multidisciplinar, incluindo profissionais de enferma-
gem, psicologia e assistência social, para oferecer assistência integral aos trabalhadores avalia-
dos.
5.8. Deve-se instituir mecanismos de avaliação contínua da qualidade dos serviços prestados
pelos médicos peritos, incluindo a análise de indicadores de desempenho, a realizaçáo de audi-
torias internas e a coleta de feedback dos usuários do serviço. Essas informações são essenciais
para identificar pontos de melhoria e garantir a excelência no atendimento.
5.9. Ao estabelecer e cumprir esses requisitos, estaremos assegurando a eficácia e a credibili-
dade dos serviços médicos em perícia, contribuindo para a promoÉo da saúde ocupacional e o
bem-estar dos trabalhadores, bem como para o cumprimento das responsabilidades legais e
institucionais deste órgão público.

6. DO VALOR ESTIMADO

DE SAUDE OCUPACIONAL . EXAMES DE-
MISSIONAIS.

6.1. O valor global estimado para a presente contrataçào é: R$ xxxx (xxxx).
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7 .1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até
05 (cinco) anos, por ser considerado serviço continuo, contados a partir da data da sua assina-
tura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133121.
7.2.4 prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminiskação, permitida a
negociação com o contratado.
7.3.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabí-
veis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

| - Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.o da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçáo de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa atribuição;

ll - Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa
cumprir o estabelecido no contrato;

lll - prestar todas as informaçôes e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual,
que venham a ser solicitados pelo contratado;

lV - Fornecer os meios necessários à execuçáo, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato;

V - Garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências dos
órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato;

Vl - Efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato,
no edital de credenciamento e na legislação.

9. OBRTGAÇOES DO CREDENCTADO

| - Executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço em conformidade com
as especificaçôes básicas constantes do edital;

ll - Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais,
taxas, impostos. seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentaçáo
e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;

lll - Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao
patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissáo
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente;

lV - Manter. durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;

7. PRAZO DE VIGENCIA
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V - Justificar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que impeçam
a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo
cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução;

Vl - Responsabilizar-se integralmente pela execuÇão do contrato, nos termos da legislação
vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização
expressa do órgão ou entidade contratante;

Vll - Manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou
entidade contratante;

Vlll - Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o planejamento e
a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execuçáo
das tarefas;

lX - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de
modo a nâo causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;

X - Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratantê, relaçâo completa dos
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;

Xl - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio,
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos,
em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;

Xll - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear
as açÕes do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas
no contrato.

10. LTQUTDAçAO E PAGAMENTO

10.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal, e as certidões de regularidade fiscal, social e
\- trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justiÍicativas pela impossibilidade de apre-

sentaÉo das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo
de Referência para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto
contratado, sob pena de caracterizar a infraçáo tipificada no art. 155, Vll, da Lei Federal no
14 133, de 2021

10.2. CNPJ constante da nota Íiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de
empenho.

10.3.O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado,
quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, l, "a", da Lei Federal
no 14. í 33, de 2021) e deÍinitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade com-
petente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art.
'140, l, "b", da Lei Federal no'14.í33, de2021).

10.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documen-
tação que comprove a sua origem, bem comoa quitação dos tributos de importação a eles refe-
rentes.

10.5.O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e con-

tll0UiçOC§ §ociAis de acordo com os normativos legais, será efetuado em ate 30 dias, a partir do

,rrrU**t0 Ogfrnrtwo do obteto contatado' com a emissão de ordem bancária para o crédito ern
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conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei
Federal no 14.133, de2021 .

10.6.A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "fac-
torin§'

10.7.Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal no 14.133, de 2021 , caso o pagamento seja efetu-
ado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensa-
ção financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31o
(trigesimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos moratórios;
| = 0,0001644 (índice de compensaçâo financeira por dia de atraso, assim apurado: I

= (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.

10.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos
contratos de prestação de serviço.

10.9.Como condição para liquidação do empenho, será veriÍicado pelo setor competente se a
empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
ContribuiçÕes devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso Xl,
art. 40 da lN RFB no 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal,
conforme modelo constante do Anexo lV da referida lN.

11. DOrAçÃO ORÇAMENTÁRn.

11.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo por
conta da seguinte dotação orçamentária:

tú
lr

nidade 03 SecretaÍia Ce administração e planejamento

01 .222.5004.2012 Manutençáo das atlvidades da secretaria

67
Despesa/Íonte 3 3.90 39 Outros serviÇos pessoa jurídica

ncional programáticaU

iFicha

Unidade 05 Secretaria de saúde
Funcional programática 1A 122.5016.2159 ManutenÇão das atividades da secretaria
Ficha 152
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros serviÇos pessoa jurídica

Unidade 07 Secretaria municipal de assistência social
Funcional programática 08.244.5009.2056 Manutençâo das atividades da secretaria

Ficha
Despesa/Íonte 3.3.9C.39

I

I Outros serviços pessoa jurídica 
II
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Funcional programática
Ficha
Despesa/fonte

Unidade 10 Secretaria municipal agricultura e turismo e meio
ambiente

Funcional programática ManutenÇáo das atividades da secretaria
Ficha 717

3.3.90.39 Outros serviços pessoa jurídicaDespesa/fonte

Unidade 11 Secretaria municipal de desporto e lazer
Funcional progÍamática 27 .8'12.5013.2072 Manutençáo da secretaria de desporto e lazer
Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros serviços de pessoa juridica

Unidade 09

Funcional programática

Ficha
Despesa/fonte

12. FORMA E CR|TER|O DE SELEçAO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de credenciamento,
com fundamento na hipótese dos art. 74, l, e arL. 79, I da Lei Federal 14.133121.

12.2- Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

12.3. HABTLTTAçÃO JURTDTCA

PESSOA JURiDICA:
a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) consolidado ou acom-
panhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em
se tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades por Ações, estar acom-
panhado da ata da assembleia da última eleiçáo dos administradores e no czrso de Sociedades
Simples, acompanhado de alterações e prova dos administradores em exercício que demonstre
a competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa e cópia da Cédula
de ldentidade e CPF;

b) Em se tratando de procurador deverá apresentar ainda, Procuração devidamente assinada
com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos inerentes ao pre-
sente credenciamento e cópia da Cédula de ldentidade e CPF do procurador,

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da Diretoria
em exercÍcio;

Secretaía municipal de educeÉo e cultura
ManutenÇáo das atividades da secretaÍia

06

12.122.5007 .2036
386

3.3 90.39 Outros serviços pessoa jurídica

Secretaria municipal de viaÉo obras e serviços pú-
blicos

15.452.5011 .2062 Manutenção da secretaria municipal de viaçáo
obras e serv. publico

olJ
3.3.90.39 Outros serviços de pessoa jurídica

Unidade I

I

I

I

I

20 601.5012.2068

I

I
I

I
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão com-
petente, quando a atividade assim o exigir.

1 2.5. HABILITACÃO TÉCNICA:

a) Atestado (s) e/ou declaraçáo de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou direito privado, que comprove (m) aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características e quantidades com o objeto deste Credenciamento Público. Se
o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferenci-
almente em papel timbrado do emitente;

b) Cópia da Carteira expedida pelo Conselho de Classe, a que o profissional licitante pertence e

os profissionais nomeados pertencem.

c) Certificado de Especialização em Medicina do Trabalho;

12.6. QUALIFICACÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

a) Certidão de Falência e/ou Recuperaçáo Judicial, emitida pelo Diskibuidor da sede da pessoa
\- jurídica, que deve ter sido emitida a no máximo 120 (cento e vinte) dias.

12.7, DAS DECLARACOES:

a) As empresas deverão declarar (conforme modelo constante no Anexo ll e lll do edital), que
conhecem inteiro teor do Edital de Credenciamento, bem como o valor que a Prefeitura Mu-
nicipal de SantoAntônio do Leste/MT se propõe a pagar pelos serviços prestados de acordo
com os valores constantes no Termo de Referência e ainda, que se compromete a prestar
os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

b) As empresas deverão declaÍaÍ, pa.a todos os efeitos legais, que cumpre todos os requisitos
legais exigidas no Edital, conforme modelo constante no Anexo lV do edital,

13. REAJUSTE

13.í. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho de-
corrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1

(um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer
o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de

12.4. HABTLTTAÇAO F|SCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da jurisdição
fiscal do estabelecimento licitante;

c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d) Prova de lnexistência de Débitos Trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(C N DT). Disponível no site http ://www.tst. ius. br/certidao.
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fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
culáveis, que inviabilizem a execuçâo da contrataÉo tal como pactuado, respeitada, em qual-
quer caso, a repartiçáo objetiva de risco estabelecido, se for o caso.

13.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo
lndice Nacional.de Preços ao Consumidor - INPC - do Institutg Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica - IBGE ou Índice Geral de preços Mercado - IGP-M ou indice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração
realizar uma média aritmética entre os três índices, de acordo com a seguinte fórmula:

PR=PlCxlR
Onde:

PR = Preço reajustado

PIC = Preço inicial do contrato

lR = indice de reajuste

'13.2.O pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação.

13.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao
reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao rea-
juste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos
cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação con-
tratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidos à apreci-
açáo da unidade técnica do contratante para deliberaçáo acerca da sua pertinência.

13.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogaçáo, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a
inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da
subsequente prorrogação.

'13.5.4 Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do
termo aditivo de pronogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrên-
cia de índice negativo.

14. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O serviço deverá ser realizado, conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as
especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.

14.2.O recebimento será feito: (art. 140, l, da Lei Federal no 14.133, de2021):

14.3. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaliza-
ção, com verificaçáo posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art.
140, l, "a"); e

14.3.'t. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medi-
ante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. í40, l, "b").

14.4. Serão rejeitados os serviços que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I -
Termo de Referência, para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notiÍica-
Ção, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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14.5.Na hipótese da contratada náo proceder às correçóes e/ou substituições dentro do prazo
do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a
inexecução total do contrato.

i5. ACoMpANHAMENTo e rrscaurzaçÃo.

15.1.Para fins de cumprimento do an. 117, §1", §2o e §3o, da Lein.o 14.1331202í, o CONTRA-
TANTE designa servido(a), como gestor de contrato.
15.2.Para fins de cumprimento do art. 1 1 8 da Lei n.o 14.13312021, a CONTRATADA designará
servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
15.3.4 CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer mo-
mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de
recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrÕes técnicos\- especificados no termo de referência.

15.4. E responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequaçÕes, sempre que detectadas improprie-
dades que possam comprometer a consecuÉo do objeto ajustado.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de janeiro de 2024

S DA SILVA ALVES JOSE ARIMATEIA IRA ALVES
SECRETARIO DE SAUDE

PORTARTA N' 001/2021

DE CASTRO
IC TURISMO E MEIO AMBIENTE

EDEMAR MENEGASSI
sEc DE AVAÇÃo E oBRAS E SERV. puBLrcos

PORTARTA N" 005/2021PORTARIA N' OO32O21

/
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À{s-" q.a." Alrr"
ROSANI MENEGASSIALVES

sEc. DE ASSrsrENcrA E AÇÁo socrAL

PORTARTA N' 006/2021

LUIS CA REZENDE
SEC DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO

PORTARTA N' 26412021

NI BA DA SILVA
SEC EDUCAÇÃo E CULUTRA

N', 076t2022
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PORTARIA N" 2641202I.
DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ
ALVES, Prefeito Municipal ,je Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VI];

Àrtigo 1" - NOMEIA o Sr". LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo eargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÂO E
PLANEJA MENT O desra Prefeitura.

Ârtigo 2" - Determinar a Secretaria lr{unicipal de
,\tlrn r rt ist rlçio e Planeiamento quc tonle as providências necessárias para a execução desta
l-r()itrr:3.

Ârtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
puhlÍcaçào

Artigo 4'" - Revogam - se as disposições em contrário.

RIGISTRA-SE
PUBLICÂ-SE

CI}PTPRA-SE.

GABINE'TE DO PRIFEI'I'O
EIll: l8 DE.ll-,NHO D[ 2021

JOSE ARTMAI'}]TA ViE ÂLVES
PRETEI O }IUN AL

,/
Rr.'gistrada na secieta;'ia de Administraçào e planejarnento e publicada por afixação em
local de costume. contbrme na legisiaçâo em vigor.

www.sanloantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim sarría rrrês - Fone: (66) glSE rOgO. CEP: 78.628400 - S

ê-maal: preíêitura@santoantoniodolêstê. mt.gov.br

1

anto Antônio do LestelUt

I
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: .:.r'<!rãii.! ra 3e,:rel?r,ê Ce Adnrrnrsi.açãc € PlanEaÍnenlo e Publ,câdã : O§PóE SOBRE A AUTOÊZ/\çÀO PARÂ EFETUAR O REGIIT|E OE
., ....-!r:F, 'u-,:.E:cs:Lp'e -r.íi,me nâ têg,srâÉo.nr vrgoÍ. AoIANÍAuENTO À SERVTDOR pÚBLtCO ÍúUNtCtp LEDÁOUTRÀS

PROVIOÊNClA3.

PREFÊI'I URA/RECURSOS HUI\IÂIiOS
PORrÀRtA N".2e4&§21.

LEIA.SE

Artigo tô - CCi,CE3ER ã sêrvidôr gúbt.c êíêÀtío JÊRONUO LEreS O€
SIOUÉIRA. Furção Gíâtúcada no valoí de R§ .t,a00,00 (Hum mll a qu..
trocentoS reais).

Ânigg 29 . Dâêímúa, a Seüetana Muolopa! dà Âdmirrsh.Ég e Pbnqa-
mento que loÍne as providênoas necêssáaas para s sxecução deda por-

Ânigo 3P - Eslá Pslaíâ eot-â em vúoÍ na dfia de sua p{bkãÉo. '
Artigo a! - Revogaú - se as digposçôes em c.rdrâÍio.

REGISTRÁ-SE

ÊUBLICÂ.SE

CUiilPRÁ-SE,

GÁBIIIETÉ OO PÊÊFEITÔ

EII. 18 OE JÚNHO DÊ 202t.

.IOSE ARIUAÍE'À VTEIRÀ ALVES Pf,EFEITO *UNICIPAL

5Ê: t8 D€ JUNHG oE 2021.

JOSE aRtXtÀTÉ|,Á VIEIRA aLVES, Preíedc Msnicipai dê Sânto Alrtorb
,ic L€sie. Esialo ée f,Àalo Grosso. no uso de srrâs âtÍibuiçôes logais

RESOLVE.

Aíigo í" - Nrl €tÂ ô Sa LUI§ CARLOS RéZÉllOE, pâre íespondêr pêb
.:à19u de sE r:R[rÂRro oÉ ADMTNISTRAÇÀO Ê PLÜ{EJAMENTO drlía
PÍeíe{ula

Artigo ? - Dete.n:r,râr à Secretafla àlt íiciFal de ÂdmsidraÉo e Êanqe-
iieÍrtr çi]É l.!!!e as oíovdérlciss nêcêssáÍiês pata â êrêslÉo dcsla por_

,irtr0o 3" - F\_; P.rÍ3rt3 eôlÍa en'! vlgor na da(á # §!a públicaçao.

Anigo 4" - Ray&lam - se 3s orspo$çõês em cariíâÍro-

REGISTRA.SÊ

!"UBLICA-SE

..:UITPRÂ.5E

.ABINEÍE OO PREFEITO

i:Ídr 18 oÉ JUNÍO OE 202í

.IOS€ ARITáÁíEIA V'ÉIRA ALVES PREÉATO TIJI{CFAL

ie.!:.!,aú, :i:r §i.-.êrôÍia dê Adni:)lstíaçàc ê PiaÍEa,n€nlo e PÚb$6âdi

t,,ôí Ài,íaíác Ém l:-1d" costuíne. ccnfo.Í,'é ré leàisbçãc êm vbot.

PREFEITURAIRECiJRSOS }iUMÁNOS
PÔRTARIÁ N". 253i20?',

oE. 18 DÉ JUHHO 0€ 2021.

liÊvitGÂ PG:ÂÊI,À $! 11''12021 DÊ 12 DE JÁt'lElRo DE 2021 E DÁ

ÚU ÍRÀS PÊOVIGÊNCIAS.

JOSE aRtxÂTElÀ VIEIRA ALVES, PÍetcrlo ldrnicipd de Santo Arltqlio
,:c I csrc Esiei:o {iê Malo Grosso. ni uso de §üâs artibliçóes lêqEÉ.

RÉSOLVE:

,i.irgo l'' ' RÊVÔçÀR. Portôria sob no 11112021 d€ í2 dê ianêiro d!
:021 qr,e co..rê,ã 6 S. LUIS CÂRLOS nÉZE tE" pâra íesgondê' PtÉo

;a,lo rle sÉ(:RETÂR,O DE INDÚSTFiA E CC)À{ÉRCIO destà PÍêferlura

Ârtigo 2'- Dêtermhar a SecÍeiaris Muntcipal de Admnis:tíâÉo que tome
as providênoâs dec€§sáda6 paÍâ a êxecuÉo desta portaíia,

Anigo 3'- Esta Poítaíra enFa wn vigor na dala de suâ publi.açáo.

REGISTRA-SE

FUBLICA.SE

CUIPRA.SE.

GÂBtrIÊTE DO PREFEITO

Et : lE DE JU HO DE an21.

JOSE ARI{ÀTETÀ VIÊIRA ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Regrstíada na SecÍetãria de Âdmini§raçãg ê Planelêínenlô ê Pdbi,caoa
por aixàgão eín locel dê cost rnê, confoííne na legislaçáo em yiEor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 265/2021.

DE: 18 DE JUNHO OE 202í

JOSE ARI*ÂIEIÂ vlElRA ÀLVE§, Prefeito Municipal de §anlo Antonio

dô Leste, Estado dê Mato G.gsso, oo uso de suas atibuEàes legats, coÍrl

tundemênto no arlrgo 5, dá Lêi FedêÍal n" E.666/93.

RÊSOLVEi

Âtltp lo - Aúonza, â Src.êtaare Munrc+al de Éconofira e Fitlançes con_

ceêr ao ExÍro. Sí. Jo6ê Ârimateia VrerÍa Alves - PreÍêilo Hünidpal. adi-

.ntaliênto no valor dô RS E@.oO (ono.ântos teais).

Âriiga 2P - O adiantamÊnio s€ívitâ pa.6 at€ndêÍ o disposlo no Ârtigo 40 dã

Leilt uniçipal no 032Í2001 de 17 de âgosto de 2001.

Ártigo 3' - Os lccuí§os 6êá0 destinados a aplrcação .os elemenlos de

derçê5e6 des 3êguintes dotâÉas oÍçámentárias

02.01.04.r22.5m2.m05 - GÂANETÊ DO PRÉFElro

3390.30 - irátaúl dÊ Co0sumo R3 800 m

Âíigo a6 - A p.e§ação are Contas deveíá ser etêuada dênt'o do prazo de

30 (irinla) dàs a contãÍ ara dêta do recabimcnto do nümetárs à Í€souía_

ía_

ÀÍtiqo §' - Estâ Poítaíia ênlta.á eÍn vqo, na dat dê sua publicaçáo íe!o-

gando as dispo§içóe§ em contÍâÍio.

REGISTRÂ.stE

PtJBLICA.SE

CUTPNÂ§E.

GÂANETE DO PREFE'TC

Enr tt DE JUNHO DÉ 2021-

JOSE ÀRIi/IAÍEIA VIEIRÀ ÂLVES

PiEFEITO iIUNICIPÂL

Regrstíeda na SecÍetaáa & ÂdministÍeçáo e PlânêraÍÍrento e Publ,câda

por ai!3çáo ean local de @qume, confornie nâ legÉl€çáo eín vlgoÍ

PREFEITURA]RECURSOS HUHANOS
PORÍARIA N". 27r12021.

DE: í6 oÉ JUXHO OE 202!'

CONCÉOE A SERVIDOR PÚBLICO WEVERTON ÂNCELàIO PERÉIRÀ

OE SOUSA, FUNÇÂO GRATIFICÂDA E DÁ OUÍRAS PRÔVIDÊNCIAS

JOSE ARI ATEIA VlÊlRÀ ÂLVES, PíeÍe(o Muniapal de Santo Anlonro

, ao Urt.. gstaao ae Máo Gro§so, no úso de su.s atribuiçóes legais'

23O Asstn& Oigtaltnen(e



2fi
GOVTRNO MUNICIPALr §AilTÜ ÃfiT§HI{I ÜO LE§TT

Cr:ntinuiciade.do prgÉ.e§1s, rie mào: dadas cor* o povol

I

PORTÂR|A N".076t2022.
DE: 02 DE FEVEREIRODF. 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA AL\'Í-§.
Preleito Municipal de Sanlo Ântôrio tlo
I-este. Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuições legais.
Rt.]SOLVE:

Artigo l" -.DESIGNAR o Sr"._NILSON BARBOSA
DA SILVA. para respouder pclo cargo de SECRETÂRIO DE EDUCAÇAO E CULfURÂ tlesta
I'rcleitura. eonlorme l-ei Municipal n" lt()8r'2020 de !3 de outubro 1020.

Artigo 2" - Deterrninar a Secretaria Municipal dc

Âdministraçâo e Planejamento quc toÍne as providências necessárias para a execução dcsla
portaria.

Àrtigo 3' - Esta Portaria cntra em r igrrr na dala de sua

publicaçào

Artigo 4'- Revogam - se as disposiçties crn contrário.

REGISTRA.SE
PUBLIC.{.SE

CU},IPR.{-SE.

GABINETE DO PREFEITO
ENI: 02 I)E FEVE.REIRO DE 2022

JOSEARI }1A'I'EI,{}'I Á À l.\-Es
PRt_f Eil-O§.1 IPÂL

Reg istra<Ia na Secrctal'ia de Adlninistl eçâo c' iarici]to e I'ubliuada por afixaçio ctn loeitl

tlc costulnc- confi'rrtne na legislação r'tn t ig

t_ S REZENDE
SECRET,C.RIO DE A M t fi rSTR.{ÇÃOE,P LAN EJ A M E:\TO

Itüx 1 \" -16? - Jnrdifl Sânm lnô§ - Fooc (6ó, -1il&t-108ü - ê'msil: pretcitura(a sâÍtoântooiod.leste,rDl.g(i\ .br
(l[:P 78.62&000 -- §ârro:utônio do Lestê/]IT

'%
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o desconto da impoÍtância corespondente ao prejuízo, na ÍemuneÍação

mensal a que tem direito o CONTRATADO (A),

CúUSULA 9'- O presente Contrato será Íegido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de
dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-
cípio na forma do anexo único. da Lei Municipal no 879/2022, que aúori-
za a contrataÉo temporána dos servidores Públicos Municipars poí prazo

determrnado. os servdores. destrnados ao preencàimento proüsóÍio. dos
caÍgos constantes do anexo Único cla mencronada Lei.

CLÁUSULA 'tO' - O presenle contrato terá a duraÉo de 05 (cinco) mêses
a contar da data de assinatuÍa. destinando-se a atender as necessidades
temporárias de excepcional rnteresse público.

CúUSULA 1'1" - Em viÍtude da própria essêncja do pÍesente contÍato, fi-
cam as partes, na hipótese dê desejarêm aescrndFlo, antes de decorÍido o

oÍazo eslipulado na Cláusula antenor. desobigado de qualquer indeniza-

ção ou avaso prévio.

CLÁUSULA 12á - Se duÍante a úgênoa do presenle cont ato o (a) CON-
TRATADO (A) deÍ luslo molivo parâ drspensa, poderá seÍ despedido por
jusla causa-

CúUSULÂ í3' - As despesas decoÍrentes do presente instÍumenlo cor-
reráo a contas da DotaÉo Orçamentária: 06.001.í2.í22.500?.20035.3.
1.90.11.00.1.500.1001000 vEt{ct Et{Tos E VaNTÂGENS FtxAs, sE-
CRETARIA iIUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA constante do or-

çamento ügente e orçarnenlos fiJluros.

CúUSULA 14'- E por e§l,arem de pleno acordo as parles contrâtantes,
assinam o presente Contrato de Trabalho poÍ Tempo Delerminado, em dÉ
as vras- fcando a primeiÍa em poder da CONTRATANTE, e a segundâ
com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste para dirimiÍem
eventuars desavenças decorrentes do presente contrato, em detÍimenlo de
qualquer outro por mars espedalque sela.

Preíetura Munacjpal de Santo Antonro do Leste - MT, aos 0'l daa do mês
a,e Fevererro de 2022.

ARCOS AURELIO LUCEI{A

SERMDOR (A)

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO FTUNICIPAL

I ÍESTEMUNHAS

AÍtigo ? - Determinar a SecÍetâna Múnicipal de Administraçáo e Plâneja-

mento que tome as proüdências necessárias para a execução desta por-

taria.

Artigo 3o - Esta PoÍtaíia êntra em úgor na data de sua publicâçáo, revo-
gando as disposiçÕes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABIITETE DO PREFEITO

E :02 DE FEVEREIRO OÉ 2022.

JOSE ARIi'AÍEIA VIEIRÁ ALVES PREFEITO iIUIICIPAL

Reqistrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, confoÍnre na legislaçáo em ügor.

LUIS CARLOS REzEI{DE

SECRETÁR|O DEADTI ISTRAçÂO E PLANEJA ET{TO

PREFEITURA/RECURSOS HUiTANOS
PORTARIA No. 076/2022, DE: 02 OE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARI ATEIA VlEltlÂ ALVES,PTêfeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiçóes ,egais.

RESOLVE;

Ânigo l'-DESIGNÀ o SP.IIILSOI BÂRBOSA DA SILVA.para responde.
pelo cârgo de SECRETÁR|o DE EDUcAÇÃo E CULTURA desta PrefeF

tura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de oúubro 2020.

Âatigo ? - Deteaminar a Secrêtâíia Municrpal de AdministraÉo e Planeja-
mento que tome as proüdências necêssáíias para a execuÉo destâ poí-

târia.

A.tigo 30 - Esta Podâna entra em ügor nâ data de sua publicaÉo.

A.tigo 4ô - Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRÁ§E.

GABINETE OO PREFEITO

Eil: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARITIiAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de coslume, conÍome na legislação em vigor.

Assinatura

Nome:

RG:

Assinaturâ

Nome:

RGi

PREFEITURA,/RECURSOS HUUANOS
COI{TRÂÍO DE TRABALHO POR TEflPO OETERÍI'INADO

CoNTRATO t{o. 003/2022

PREFEITURA/RECURSOS HUIúANOS
PORTARIA No. 07712022, DE: 02 DE FEVEREIRO OE 2022.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUÍRAS PROUDÊNClAS,

JOSE ARIIATEIÂ VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municipal de Sanlo Antônio

do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíbuiçôes legais.

RESOLVE;

Anigo lo - Conceder Lacença Prêmio em gozo à seMdora pÚblica efetiva

CLAI DILENÊ OLIVEiRA SANTOS para os meses de FEVEREIRO,

MARço e ABRTL de 2022, conÍorme garânte Lei n" 387/2012, áÍtago 46",

PaÍágraío 1"-

AlÍavés do presente instíumento o MUNIcíPlo DE SANTo ANToNlo Do
LÊSTE-MT, com sede na cidade de Santo Antonro do Leste - MT, Avenida

coiás, n'367, Jardim Santa lnês, CEP n'78.628-000, inscrita no CGC/MF

sob n' ()4.217.3620001-90, doravante denominada simplesmente CON-

TRATANTE, neste ato representado pelo Preíeito Municipal em Exercioo
S.. JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, brâsaleiro, cásado- portador da ce-

dula de idenüdade RG 14,t28342 SSP/MT e CPF sob o n' 867.715.741-72

e FABIÂI{A LANGNER, portado. (a) da cédula dê idenüdade RG sob n'.
í2,r902í-O SSPn T e inscÍito no CPF/MF sob o no 876.562.56í-72 e resF

dente a AVENIOA SANTO ANÍONIO, n" 34, BairÍo: CENÍRO, na cidadê

de Primavera do Leste - MT, a sequir denominâdo (a) CONTRATADO (A),

cetebram coNTRAÍo oE PRESTAçÀO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TERMINAOO PARA ATENDER NFCESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX.

cEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. em conformidade com â Lei Munici-

,ianomunicipal.or$mUamm . \MMr.aínm.oag-br Assinado Digitalmenle
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIIUNICIPÂL DE SÀNTO ANTONIO Do LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001-90

PORTÂRIA N". OOI/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
iegais.

RESOLVE;

AÉigo l'- NOI{EIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ÂLYES, para responder pelo cargo 

-de 
SECREÍÂRIÔ DE SAÚDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.
Artigs 2o -., Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

puhlicação.
Aúigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINf,TE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARTMA EIRÀALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Pianejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em tigor-

1



q3

fie§'sÍsda ns sscíeláriâ dê Ád.n,oiíÉtêô ê Plândêtnênio ê Arblicãdá
por aÍ:râçâo êÍÍ ioca, dê cosiijmê. co.!fuÍme ür lêgi§s{á,o arn }i§ioí.

PRãFSITÜRÂ§ÉCUÊSOâ HUUÂNOS
PORTAÊIA t{.. S§32021.

DÉ: 0r DÊ iÀttElR§ !s 2011.

JO§Ê ÂR t aTÊlÀ VEIRÁ AI-YE§. PÍêíelo l,tuniêpd de Sânio ÀÍrioliô
do i.€si3, Esbdo de Mâio G.osso, ro uão dê suâs atihdçrês lê!âà

REAOLVÉ;

Ârtiso 1.. NOlrElÁ o Sf. EatÉ* Llrlz DÉ CÂ§ÍRO, paía íespond6r pdô
Eêrgc de s§cRETÁRlo D€ ÀGÊICULÍuRA ÍUR|SMÕ € UÊlO AHS'Élt-
ÍÊ dê6ê PreÍritura, ÉflÍorme Ler Msôisp9J n'80€l'2D2O ate 13 da oúsâa§

Àniso ? - OeteÍmi.a. a S€{tstana Municipã de Àdoi*taaÉo ê Plflêiâ
,rênio qu€ 1orr,€ âs ,ÍovidãÍrias ns6êssái€6 palâ â oxê.!çáo dosla poa-

taia.

Àrtigo r - Esta Portariã êntrâ aíír vigor na dâta dê s{.€ prlgiaáçã4

Árligo rP - Relro!âíB - ss âs disposti§a art €ontrário

RAq§1"*.sE

PU3UC,Ê§E

CUT'PRA-SÊ

GÂ8tXÊfã DO ÊRErgÍ§

Êt : gt §§.J {E RO DE 202,

JOSÊ ÂÍúCÂtgÂ VlÊlÊ.À ÀLvÊS PR€FEÍTO }t&rl,llCrFÂl.

Re8isiíadâ na sêcíet rà ds ÂÉmiôr6lra@ e Baneiamenlo e Publicâdâ
poí aÍxagio êIx local Ce €sttríÍâ. §aflt§anÉ na iêgi§laÊo eín vigoa.

FRETEITURÀRECUBSO§ HUIIAI'TOS
POiÍÂRlA 1{.. 00r/2821,

oE: 01 OÉ JAuElRo BE 20ã.

Jo3= ÂRt AÍÉtÀ yElBÂ ÂLvE§, tu§r€ito lãunicpd dê S3ín§ lrldtio
dg Lssiê, Estado dê Mãto G.osso. no uso (b §.€s E ibtliçôê6 l§gs§

RE§OLYÉ:

A,llgo 1'- I'IO,úE A â SÉ. CLÂU9|LÉXÊ OLTVEIFÀ AÀ Í§§. pâía rss-

,ônd"! péo ca,go is sÊcRETÁRlO 
'É 

ÊDUCAÇÃO E CULÍURA dê§{a

Píêfâitúra, coôloííê La Müôicipal n' m8í20m dâ 13 c. cÁrt.lb{o 2020"

Arligo ? - Detemimr a S€cÍslãírâ lriu.icipd de Armttiár8ção e R.a8iâ.
íí,ênic quê [o.n3 a3 p.ovioéncia§ t1scêssáriàa para â ê!eq4êô d€óta p{_

târià.

Ânign 3'- gstâ P.t'laria snfâ em vlgor ta dâta dê sua pobiicâÇão.

À.tigó 4'- Êeyêgêrã - 5ê âs dispo§ções e.n con!-átio.

iEG}sÍaÀ§l
PUBIICÂ.§E

CU§PÊÀ§É

GÀ3IiI§íE OO PREfETÍO

Étt 01 0: JÂNêRo DE 2!21

JOSE ÀS}TÃ'ÊIA VEIRAALYES FREFÉITO U'{CIPAL

Rêgl§ledâ na secrêlaria d€ fdminbt aÉo e Ptanêitmênlo e pu§bd.
poí atiÍaçáo s.n loaê, dê coshrmê. §ôíúoinê Ôa lêgdtção ê{t ltloa.

êRÊFEÍIUiTJRECURSOS ilurrrÀl'lo§
POETÀR|Á {'. 00112§21.

IOSE ABfaATÉtÀ ylÊ RÀ ÂLVÊS, P.êíêito M$icipal dê §anio AntoÍ ô

do Le!lô. Eslâdo dê lelãi,c Gros6o, no !sô d€ soas atrihiçôes lêg'âi§

RÉ§OLYã;

À{ü§{ 1'- }aO:taE}A o §Í'. ilÂiCOS OA al,.VA ÀLVES, ?4.á rêspâlrde.

Éêlo rarw de SE$iATÁAO ô€ SÀÚOÊ dêsl. Píêfe,luía, corro.!,]a o i-€i

Àr!n,.ipá.!' 8ú812020 oe 13 dê orrtr.rb.o 2C29.

Àrdso , - Debfminar â SesBtaÍà I'lsnd9âl de Âdainistatão ê Plsneiê-

ment! qrê 1o§rê 4 pío.i{jénô,a§ nêce5§ária§ pâ.a a erecuçáo de§l3 !o.-
lana.

Àrdgo 3. Ésl8 Po.l,ana sÍ't ã êr' vú.{ §6 dâl3 d6 slrâ Púíi.aÉo.

Aatigô /l. - Re€gãtn - sê 3s d,sp6içôês eln carllÉÍio.

REGIST*Â^9Ê

FUBUCA.SE

crjtaPRr§E,

GAS IÉTE OO PiEFÊÍ'O

!L: 0, D: JATaEIRO OE 20ill

JOSÊ ÀÍU,,AT€IÂ \'!EIRÁ ALVÊS PÊÊfEÍTO ÍIIUMCIPÁL

Rêgis!,".da nâ iêê.êtârâ d€ ÁdrniniskBçâo e PiâneÉmê.tê É PiiJl,cêílâ
poÍ 3Íxaçãô e& load ds 6!úrnê. aoÍÍoíne n, iegisiaÇão ers vrgoÍ,

PREFB'URÂJRECURSCS HUTTÂTIO§
poRTÂR Â r.. 00í202:-

§Ê: tl OE JÀXEIRO OE 202í.

JO§E ÂRUÁIE,A UAI.Á ÀLVES, PÍeíeiio Mú:1icipâl de Sanlo a,lt oio

dg Lesiê, Eitâdo dê Mâto Grosso, Ílo !sô de !ua6 atribuia6es tegais.

RESÔLI'-;

^rdgo 
l'- NO,!€rÂ ô S-. IDEIÀR i,ãXEGASSII ,àrâ :esrõndeÍ pelo

.á.go dê sÉcRÉTÁruo oE vlAçÁo. oBRAs E sERvÇos PÚat rcos
dê§1r flrê{eitura, cortõrÍnc Lri Monícipal n" 8OA/2020 d€ 13 de ounrbro

:028.

Átgjo 8. D€lêrÍniâêÍ I Sêcretárà Mxnicipãl de AdmirislÉ@ ê Planeis'

me.lo que loÍ§ ês piolidê..às necê§áaia§ pa'á a êxgarlçâo desls por_

tata.

Àrd§o ll - Esta Poítâ.ia €,tl'â ên] {}9ôr nâ Jââ !ê 3ua pubiicâçào.

Ardgo lF - Rovo!6n - §e as oisposiçôês e.n üor1l:ãr,o.

REêtgTÊA§É

PUBUCA€E

cuxPRt sÉ
GÂSIXETE T}O PE€TE]TO

E l: 0, ôÊ JÂXE lo DE 20:ll

JO§E ÀRI ÂÍÊA VIÊIRÂ ALVES PEEFEIÍO XU}IICIPÂL

Ftêli§t rds nâ êêcíêi9ria dê Ádmini§fáÉ§ e P,âírejaiheito é Publi.áda

por afixaç& ãm locd de cosiume, cônlornê nâ l0gi§lação en vigor.

PREFgTURATRECUÊSo§ HUrtÂX§s
PtlRfÀErÀ r". 0ô&?021.

ffi: fi DE JÂIE|ÊO DE 2&'t,

JOSE ÁRlltAtÉA VIEiA ÁLlrES, Prêisitô lll{rÀicipd dê Santo ÂntôÍrrô

do L6stâ. Êsaádo de Mâlo Gaô§so, ao u3o d€ sua§ 3líibuíçôe§ lêSâi3.

RÉSOLY=i

Â|{fe t'. NOME A â Sa. BOSÂxl lrt€rtlEGÂ§Sl AIVES, pâra tespoÍde'
peto cârgú ds sÊcRÉÍÀRlo og A§slsÍÊ§clÀ ã AÇÀo SoclÂL de§la

Mr.a. coníonÍê Leiirxniôipãl n! 30a/:0r0 dê 13 dê o*ubro 232C,
Oei 01 DEJÁ ÉlRO OÉ 2021.

dlaricr]ll,rlrrcipá.otsiltníáílm' *§ .emn1t tLbi 3i3 Assinarjc Drgi':slire.le
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7. 362/0001 -90

Artrgo l" - NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECREIARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, confonne Lei Municipal n' 808i2020 de 13 de
outubro 2020.

PORTARJA N" OO3/202I.
DEr 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Ártigo 2'- Determinar a Secrelaria Municipal de

.{tlnr inistraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçào desta
porlaria.

Ârtigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ-SE
PIJBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
fM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI VIEIRA ÀLVES
PRf, MUNICIPÀL

Registra<ia na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

Iocal de costurne, conforme na legislação em'vigor.

@



Reg:slaada na §9§.reàrà dê Âdírútslraçào e Planêjãínêrb ê Publi€âda
po. âfjxa9áo e$ lêcal ás eo$une. cordoít§ .a ie+§açâo sÍt yigor.

Pâ§FglÍuRÀ,RECtliSO6 XU$ÀnO§
poRTÂFllÁ r. $í2a21 .

Dê: 01 DS JÀ]TEIRO DE 202,.

JOSÉ ÀíIÂf€rÀ rrflXÂ illrÊS. Heilo Mun oiÊd de Santo Ântonio
do l-e38, Éstado d6 Mal,c êío§3o, no !s! de s!âs êlibukÉês lêqâis.

nÊsolvÉ
Âítigo 1" - NOMÊ]À . Sf. 

=!ER 
LUIZ OÊ CÀSÍAO, Frâ respoíder pát

{ã€o d3 sEcRÉTÁRrô OÉ Â§R,CULTUR TURISMO E ME}ôAUBTEN-
fE d€sia Ê.êl*13ía, cô{foíl:]e Lê; fruniclpal n3 808J2820 de 13 ê q./tubro

2020.

Àttigg ? - Delenninar e §êcr.tana Mur$cipd dê ÀdÍninirfatão ô Piâleia-
lnânlo quê lortê 3§ providérrjas n€cessáaiad tâla â ersaú§ão d€st8 pot-

:áírâ.

Àrti§o 3' - Êslâ Portaria ên§ã e:11 ligoí nâ daiâ dê §!â Fldicação,

Ârligo 4' - Revô!âm - sê âs dispôsrçôàs síÍr coÍlErio.

RECI§ÍRA-§e

PUBUCÀ€E

CUIiPRAêÉ

§Àgr.lÉlE oô rREFÊlTo

E t: 0t DÉ JAXÉ,Rg ,E 2821

JôSÊ ÀRl§ÀTen vl§ÊÁ ÀLvÉ§ PfiEr€rTO rul{qPÀL
Êetslrada nê sêcrêlaÍia de ÁdminislÍãçào e Planqâmêíio a PlÉ{bada
po. sfüa€s em l@, de côs&rê, cônío,roe ôa legidaçáo erÍr !ígoÍ,

PREFEITUR}JR§CUR§OS HUT'ÁNOS
PORÍÀRIÀ 10ô212021.

DA: ,1 DÊ JÀtlÉlio 3E 20?1.

JOSE ARtttAÍÊlÀ VE1RA ÀLtEs, Pí6reúo lttríliird l! S..lto Antõoio

dç issiê, E.tádo dê Àtatc Grcsso. ao r,rso dê gues alibt gôe§ l6!8t9.

iESOLYE;

Àrrigo tó - NotrÊlÁ ã Sí. CLâlrolLE {É ÔUvlriA §À}lTOs, !€.4 .rs-
ponder 9do .ê.9o dâ sÉcRErÀR'o BE E§UCÀÇÂO e CULTURA d€6la

Pí6íeil!:s, câ'lforíÍre Lêr MúâiaiÊâl n' 8B&r2920 dê 13 dê ttlubío 2820-

artigÉ ?ô - Dêts,$,naí a sca6Íâna Mlni€.rpâl de À,lrmiíbtrsÉo ê ;'iaaleja.

fitnio que lofiê â§ píelidências necêssáriês ,aía a êxêdrçào íê3ta Fí_

Âniro 3'- Éslê pcrláfiâ êôbê êm !€ot .â d3t3 d€ su6 publicáção.

Àrlig9 4". Rêvogar - sê âs di§ro6içõês ern ôoít áú.

RÊG'§TRÂ§E

PUgUCÂr§E

CUllPRÂ§E.

EÂãI{ETE Í'Ô PX€'STO

EL: ô1 DÊ JÀltÉIR9 DE ã,21

JO§E ASIÀTÊIÁ YETRÀALVE§ PFE EIT§ [U'{CIPÂI-

Rs*islrâda ,a s€eíêlatia ds Aííní$stráção s Pktraiâtnenlo o *À&âda
poí â§raçáo em iôcal d3 c§a!ú€. co'1ícú4,ê aâ lêgl{açào etn vigo.-

PÊÊFÊÍÍURÀBECURSOS HUÀ'ÂNÔS
P9RTÂRIÂ r!ô- g)1rzô21.

,Ê: 0l DÉ JÁNÉ|RO arÊ ?021

dà.romrô:âpal-o.€l§?raí!Ín ! rywu, antn,o,g.tr 313 Â$ir\ãdo D;g lêlme1l,

115
.{ is .ir':eiil) íe 2ü'i ' Jarí:al Oücrd €ledír,c. düs Münicípiss io §staro de Mato crô3so ' Ài!Õ XVI I N" 3.§«,

JO§Ê A§HÀTEIÂ \rlgi ÁL\.ES, Pr€íêilo 1,1úâ$,pd d€ 5âÊ!o Aôtônro
do l96ls, l§l8do dê Mato Gío§so. ao us? ds $as ât,ibu(Éê§ le§âis-

iESOLVE;

Adi!§ i'- NOM§,Á, § Sf. {ÀRCOS DÀ §ILVA ALYÉS, pêra .§sFondêí
pêls cargô d€ SECRÊIÁR|O DE SAÚDE desta P.eleilu.ã, .roío.tie o Lêr

lvunrdpd n0 8CM020 de '3 dê ôur!5ro 2â20.

AÍà,o 2!. OôlerírtnrÍ a Staíêl,aíiã t{unicipâl de Âdínrnisração e Plrneja-
irenlo qrê lômê âs písritôírc,as nec€§sánas paía â áxêa!ção dôstâ íror'
lane.

Ârltgo 3'. Eslã Pôdariâ êatra sÍn vigcr nâ dâlâ dr s{râ fl-rriôãçiô,

Àdiso rl" - *eqãnr - s€ as dispoÉjçõâ§ €.n coni:áno.

*EÉt§TiÁ-sÊ

PUSUCÁ§Ê

CUUPAÀrliÉ

GÀA|üãÍE OO PREFBTO

EÍ§: 8i DE JÂr{E RO DE rQI
JO§§ Af,IüÂTÊIÂ VIÉI§A ÀLVE§ PREFETTO íIIUI{ICIPÂL

negisÍíad8 .)Ê *§c{elaria oe Ádmini*ação e Plã.leFn]enio e Fl]blcadã
po. afirâçâo êin lo(d de .osk mê, côí!Íorne nê les§iôçào s.Ír v:gor.

FREFE'ÍURT'IRECURSO§ HU§ÂItO§
têRÍÁR Â N.. 00520?1,

OÉ: 0l O€ JÀ{ElÊô DE 2021,

JOSE AÊXÂ?ÊlÀ YIAR ALYÉ§, Prereitc Mu.i.ipá dê S3ôta Ânionio
do Lêslê, Estado dt llat0 Gíê§§§, ,tô rjso de irâs aÍ:b!içõê6 lê§âi6.

RESOLVE;

ÀÍ§go í' - NOllElÀ o Sr', EDEIIÂR E!{ÉGASSi, ,a.ã iesponder peio

.a,!o óê sEcRÉÍÂR1ô DE VlÀçÀO, OSRAS I SÉÊV1çO6 PÚ31'CCS

deda P.!fêíkría, co'lforma Lel Mlnicipêl n' !0&2020 dê 13 de olltbrô
202i.

Àrtago 8 - OatêiÍ:1iaâÍ a S€cÍBtaria Municltãl Cê Adm,ni§ltaÉt € Plai€ia_

ntênlo quê têmê â§ píollidênclas t€cês§â;?s parâ a êxêcuçéo dê9â tôr"
laíia-

Ârl&o 3'- Eôâ PoÍAÍiâ ê.tía êÍn rrig3Í ôa dâa dl §!a puuicá§áo.

Arligo,l'. Rcv!§ãÍlr - sê as dtsposiçõê§ etr co§Láno.

iEGISÍRA§Ê

PUgllc§§E

cu*Pnl"sÉ
GÂBIiE'E 

'O 
paIFEIT§

ÉÍd: 0t OÉ JÂfiE Êo D€ Z)21

JOSÊ ÂXü§ÂTETÀ YIARÀ ALYES PiÊFET'O UU}&CIPAL

Ílesisradâ nâ sec.eàn€ d9 Mmi.i§tteÉo § Plaôêiaretio ê pÚ5licád2

por afixÊçá) em loazl éô aoslume. coííqmê ôâ lêgr§açáo eú !,94í.

PR€f ÉÍURÁJRECURSOS HUnAttOS
PORÍÁR!À '.00SÍ202i.

aEr 0'l Í)Ê JÀIÉRO OE 2!21.

JOSE 
^ÍAirÂtãA 

fíÊlBÂ ÂLyES, P.ârêlo lr§tl.ipãl dê Sattô Afllo;1ie

do Leslê. E§lato ce ÀrâL G!.osso, nô Ll$ éa sra§ âiibliço€s te€â,s.

RESOLYE;

Artgo l! - §OME1Â . §t'. Rt§âltl t ÉI{ESASSI ALVÊS. pa.E íê+ôndêt
pelo r€qp oe SECR€TARIO DE ASSISTÊNCIA E aÇÂC soclÂr dc§lê

P.eÍêitlra, csiía.mê Lêi Msri<rpal n'AO&202O dê 13 ilê 3üttlÚtJ ?S2o.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l-

JOStr ARIMATEIA VIEIR{
ALVES, Prefeito Municipal de Sanro
Antonio do Leste, Estado de Maro
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para respoader pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitur4 confoÍrne Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigg 2o - Deterainar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as proyidências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRÀ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GÂBINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JÀNEIRO DE 202t

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE NICIPAL

Registrada na secrelaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

I
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Régistrada na secÍetiFiâ arê AdÍnrústt-aÉo e Banejam$to ê R-ôlicads
po( afraÉo em locâl dê costJírE, coÍúonÍle na lêgiC8çáo ern vl;o..

PREFEÍTURÀRECURSOS HU ANOS
PORTARTA N6. t1t32021.

DÊ: 0l oE JAIiEIBO DE 2O?1.

JOSE ARIIIATE|A VIEIR ALVES, PíeHo Mrmrsp3t de SíÍo 
^ntorüodo Lêstê. Estado de Mato Grosso. no rso de suas aúibuitsês le{ab.

RESOLVE:

À.tigo ," - NOMEIA ç SÍ'. EOÊR LUIZ DE CÂSTRO. para rêslonder pelo
cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA ÍURISMO E ME|OAUatEN-
TE destr PreÍeitlra, c.nÍoíne Lei MsÍliripal ,f 808/2020 de 13 de oliubío
202C.

Aíigo ? - D€leíminar a Sêc.elaÍiâ Munidgalde Adminbt"açào e trãnejs-
meÍ{o que loíle as proüdáncia§ necessá,ias para I cxcqJção &sta poÍ-

tâÍia.

Árfigo 3 . Esta Poía.ia enlrs cín ugo. na daL dc $la FruicãÉg-
Arligo a' - Revogam - se ss d,sposiçõe. ern coÍúÍário.

REG§'RA§E

PUSLICA§É

CUUPRA§€.

GÀANETE OO PREfEITO

Éx: {h OE JANEIRO OÉ 202í

JOSE ARISATEIÂ ViEIRA ALVES PÊEFã'O IUTIGPAL

Regislíada na secretaÍia de Administ açào e Ptanejemer{o e Rlblicada
por a§ração em locâl de coslumê, coníofire na lêgElâÉo ern ü9o,.

PREFEITU RAiRECURSOS HUTJANOS
PORTARI,A N.- OO2/2021.

BE: 0l OE JANEIRO OÊ 202í.

JOSÉ ÀRlü ÍElÀ VIEIRÂ ALVE§, P.êfêilo tillJoi@al de Saito &tonio
do Lesle, Estedo dâ Mâto GÍosso. no rrso dê suas at buiçóês hgais.

RE§OIVE;

Âítico í'- NOMEIÂ a Sr'. CIIUIXLEI{E OLfvÉlR^ 3Á!{TOS, pa.a res-
poíde. pero cargo d€ SECRETARIo DÊ ÊOUCÀçÀO E CULTUXÁ êsia
Píefe'tuÍa, conÍorme L§ Mu.iopal n' 80er2020 dê í 3 dê oukbro 2020.

Anigo 2' - Oele.múar a Secretsíâ Munlapal de Adrinisuaç& e PlaÍE a-

Ín€Íío qúe lome as pawidências n€ces.sáias paÍa a exeqrç& de§ta poÍ-

tâÍia.

Ârtilo 3e . Esta Porlârà eÍúrâ êín ügo. na data de sú8 Brbt ãÉo.

ÀÍligo í' . Revogaft - se as dBposições êÍn co.nrário.

REG§TRA-SE

PUBLICÂ.SE

CUT'PRA§E.

GÁBINETE OO PREFEÍIO

Elt: 0t DÊ JANE,RO Dl ãr2í

JOSE  RJflATETÀ vlEIRÂ ÂLVES PREFÊ'ÍO TUNICIPAL

Re$slr3da ne sec.etâxâ dê ÂdrÍtnistraÊo e Plen6iatnêôlo e Psaricâdâ

por efixaÉo em Arcal dê costuÍrÉ, cooÍoírê na l€gir&iÉo eín ü90Í.

PREFETTURÂ,/RÊCURSOS HU[IÁ}IOS
PORTARIÁ til". 00rf2021 -

DE: 01 OE JANEIRO OE 2021

JO§E ARII TEI VEIRÂ ÁLVES, Preídto túlnadpât de Sanro À,üoílo
do Lê§e, Estado dc Mrlo G.osso, no u9o de &lâs alribuiçó€s bg.is.
RESOIVE;

Ârüro ,'. NOMEIA o &'. IARC(X! OA SILVÀ ALVE]S, parâ responder
pdo ca,go de SECRETÁR|o DE SAÚOE de3ts PÍefêitura, conlome o Lej
Municipal n" E08f2020 de t 3 de outúÍo 2020.

Ànigp a - Uefiinaí a Sê.Íetaria Muârcipal de Adm.rBtrôÉo e Plônqa-
mento que tomê as prolirêacias nece§sárias para a exec!êo destâ po.-
lã/ie.

ÂÍti99 3p . Esla Poíaíia srba sín ügor na data de sua publi Éo.

^íigo 
4' . Rerogam - 9e as disposii;ões em conlráno.

NEêlsÍRA§E

PUBLEA§E

CUI'PÊA§E.

GABIXÊÍE OO PRÊF€I?O

E : 0'l DE JÀIÊlRo DE 202í

JO§E ARUÁIEIA VIERA ATVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

Regj*êds rta secselríi8 de Administ aÉo e PlaÍteiarnento e Prrblicada
por aiEÉo em locsl de.ostuÍne, conforÍn€ na Egl§laçâo em ü9o..

PREFENURÁ./RÉCURSOS HUMÀNOS
PORTARIA l{". 00512021.

OEi 01 Ot JÂNEIBO DE 20ã.

JO§E ARIIIATEIA VIEIRÁ ÀLVES, Píeêjto Mudrcipâl de Sanlo Antoíio
do Le§lê, Éstôdo de Malo GÍos§o, no uso de suas alÍibuiçóe§ legãi§.

RESOLVE;

AÍtígo l'- NOrrElÂ o SÍ-. EDEf,AR XE EGASSI. para ÍespordeÍ pelo

caÍgo de SECRETARIO DE W{çAO. OBRAS E SERVTÇOS PÚBUCOS

desia HêifuÍa, cgíí.rme Lea Uunicipal nô 808/2020 de 13 de odúb.o
2420.

arügo 2" . Dete,mlnâÍ a Sec{etaria Municrpaldê Mministrâção e Planeja-

ÍÍreilo qu€ torÍE as proridência§ necessáíias paÍa a execüÉo desla poÊ

ta{ia.

Artigo 3l - Estâ Poíiada enla em vrgor na d3lâ de sua publicaÉo.

Àrtiog 4' - Revogam - se as dispc3içó€s e.n cônrráno.

RECISIRA§E

PUAUCA§E

CUUPRASE.

GABIT{ETE DO PREFÉÍTO

EMi 0, DE JÂrlElRO OE 2C2í

JG9É AR!'íATEIÁ VIEIRA ALVES PREÉEITO MUI.IICIPAL

Regsúade na seçráarià de AdmiíxslraÉo e Plaoeramento e PúUicáda

poÍ afuaçâo em local de qr§fu,ne. cmÍôÍrie na legislaÉo eÍn vigor-

PREFEITURiJRECURSO§ hUMANOS
PORÍÂR|.À N". 006,/2{121.

DEr 0, DE JAIiEIRO DÉ ã21 .

JO§E ARTIATÊ|A VIEIR ÁLVEs, P.eIêito àrunicipsl de Sa{o Antonio

do Lesia, Estado dê Mãto Grslso, no uto tlê su.s âtnhJiçáe§ legêà.

RE§OLVE;

Aí69p ," - NOMÊ|A â SÉ. RO§ÂN| IEiIEGASSI 
^LVES. 

p6râ tespondêí

pelo ca.§o de SEoRETÁRlo DE ASSISTÊNCn Ê AÇÁO SCCIAI desta

F+etêitrra, contorme Lei ltlutlipal n' 808f2020 de 13 de odub.o 2020'

d:áíiorflunrclpê1.orgíúÉ/âÍnm. ü i$rr.amm-o.{r.tr 313
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ESTADO DE MATO GROS§O
PREFEITURÀ *'IUNICIPÂL DE §ANTO ÂNTONIO DO LE§TE
CNPJ: 04.2 1 7.3ô2/0001 -90

Rf,§OLYf,;

Artigo 1'- NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ÀLvtrS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÀo
SOC{AL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 80812020 de i3 de ourubro 2020-

Àrtigo 2o - Determiqar a Secretaria §{unicipal d,:

Admiriisiraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçãc'' desta

p()11ariJ.

PORTÀRIA N" 006/202I.
D[: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMÀTEIA YIEIRÀ
ÀLVES, Prefeito Muoicipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Ârtigo 3' - Esta Portaria ôntra em vigor na data de §ua

publicação-

Ártigo 4o - Revogam -: se as disposiçôes em conlrário.

REGISTRA-§T
PUBLICÀ-§D

C§MPRÂ-§E.

GÀBINETE DO PRtrFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DEzO2l

JOSE ÀRIMATE
?REFEITO

IRA.{LYES
CIPÀL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em

local tle costume, conforme na legisiação em vigor.

@

I
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i::êgisirôdã na secÍebÍie d€ AdómstrâÉo e Planejamenlo e Públicâda
po. alixaiãn êm iicel dê rosiuíne. loflÍoÍ.ne na lêgt§aÉo ern $9or.

PEEFÊÍÍUN§EECURSOS XUdÂXOS
PORÍÀRrt N1 0032021 .

OE: 0t DE lAliÊlRô a= 2021.

JOSÉ ÂÊll§ÁTÉlÁ YIEIRÀ ALyÊS, Prêêíle Mwiapal ê §aslo Ani,onb
do Lê$e, E3tado de Mato lirossg, no uso de §t,as akibui!ões §ga§.

RÊSOLVSl

Artigo l! - NôMÉlÀ o Sf. ãO:R tlrlz §f CÂSTRO. ,rra Íesporúeí pâlo

CôÍgO dE SÉCRãTÁRIÔ DE ÁGRICULTURÁ TURISMO E ME'O A'i'BIEI+
fE desta P,eleilura. col]Ío.Írle Lôi lÂ§'ctpat no 8ra2020 dê 13 de odub(o
?020.

À.ligo 2' . êlermiaar a Secrelana M!Íicipal de Âdannliskaçáo e F,aneia-

rreflio qire loíse as ptovidêflcias necessàias paÍa a exeqJçãc desla pã-
,.aia.

Àrtig§ 3' - Êsla Poíãriâ êí.â err úgo, râ dâta de sua poblicaÉo.

Ârtigo do - Rêvogam -' se as disposlçõêÊ aíli conlfãÍio.

RÊG'STRÀ-SE

PUBUCÂ-SÉ

CUâitPNÀ-S'-

GÁ3INÊÍã DO PREFÊÍ?O

Eil: õl OE JÁNEIRO O€ 2@t

JOSÊ ÁR,ÍrlÂTElÀ VIEIRÂ ÂLVÊs PiEÍÉrÍO tlrt{lclPÀL

Regislíada oâ secretaÍia de Admisis{taÉa e Pln eiamento e P(àlícâda
por aix3ção em iôcal de cosluítê, co,ío.mê na legi§3çáo e.n {igoí.

FRÉFÊITURÁ,/RECURSOS HüMANOS
poRTÀRrA ff.8!2,Í2821.

ôÊ: 01 DÉ JA,IEIRO 9E â!21.

JOSE ARtltÁTÉlÂ VIEIRÂ ALVÊS. Prefeilo {u,licipal de Sa.lo Airo§io

dô Leste, Estado de MStg G.osso. no u§o dê súas alibúiçõês le§ais-

RÉ§OLVE;

AÍljgo l' - NOMÉIA a Sr'. CLAUÍrlLErlÊ OLIVEIBÀ SÂiJ?O§, paÍa rer'
prndêr pêio côilo de sEcRElÁRlO DE EDUCAÇÀO E CULTURÂ de§ta

Píetult!Íê, conío.ftê Lel Muncipal n' ô0&2020 dê 13 de ouhÀro 2020.

ÁÉigo ? - Dete.minat â Sec.etsÍà Municipal de Âdínini§ÍaÉo e Plarteia-

Í.!êr{o qúê lor€ as proldênciâa rÉcessãrlas paaa a êxeaçào de§ta pot'

taria-

Aítigô 3a - Ésta ?oÍ!êrlr et!tra em ügor nâ dllta de §{]â Êrbr,caçát.

Anig§ 4" - Reúôgrm - se as dl§po§içÕes em coú.átio.

RÊGISÍRÀ.SS

PUBI.'CA§E

cuirPnÂ§=.

GABI,*I T' DC PRÊ:EITO

Eui 01 DÉ JÁt{flRo oÉ 2ü2,

JOSÊ AÊIiIÀTEIÂ VI=I*À ALVES PEÊFÉI'O U'IICIPAL

Regkladâ os sê.Íet ía de Ádminisa, Éo e Pl,aneiaÍ'rêÍtto e PLôÍcada

por efxãtáo em 106âl de co§túrte. conaoíne nâ li§islaçáo erí r,igoa'

PRÊFEIIURÀRiCURSO§ HU'àÂXOS
PO8ÍÂRiÀ §", 001i2921.

DE: !1 D€ JANeIRO DE 2B2t

drênomLrn]üpê,.êíg/ínraÍnÍo' ríw1Â.âinm o.'§-b. 3r3

JOSê ÁRl§ÂTElÁ VE RÀ ÂLVES, P.eíeilo Musiqpal de §anlo ÂnloíIo
do Le§te, E§tado de Mato Gr6só, no uso de sua§ ãtnô!,çôe5 lega§.

iÉSOLVÊi

*tigo 1'. NOMEIA o S.,. IIARCOS OÁ SILYÀ ÂLVES, pâra respocdet
pelo caÍgo de SÊCRETÁR|O DE SAÚDÉ desla PreÍ€itura. eor:rorÍsê o Lei

liu$eipâl n' 808/2020 de 1 3 de oú!üÍo 2026.

Ánlgo 2! - Oete.ríin r a SeoeiaÍia Municipalde Âdministrâçãs e P|ãneiâ-

rÍenlo gue torne as prolidêrlEias recessárias parâ a exec!4ãr desla Êo.-
lana-

Artígo 3r - Eís Pona.ia gnlÍa €ín ügoí nã data de sua pubiicaÊa.

ÂÍtigo 4' . Revogam - se a3 disposições êlr contÍário.

REG'§TRÀ§§

PUAL|cá§E

cut PiÂ§É.
GÀBIIITTE OO P*EFETO

EH: Õ{ DE JiNFIRO IrÊ 2ô2,

JO§Ê ARI"ÀTEIÀ VIEIRÁ ÂLYES PâÊFÊITO §UNICIPAL

Regsbadã nô seaí9ta,is dê Adn .islraçào e Planqâmento e Publicada
poa afrsÉo em loaal de cgslvrte. conÍoamê Íra legi§lação ern vigoa.

PREFEIÍURÁ,'RECURSOS I{iJMÂNOS
PÕRTÂgrA N". 006.12021.

9É: ,l DE JA}{8IRO DÉ 2021 .

J§SE ÁRlliATEl VEIRÀ Á!YÉS, Prereito Municipal de SarÉo Ântonio

do Lesle. Estado de Mato G.osso, Ílo uso dê suas atibuiçóês lêgais.

iÊ§OLYE:

ânbo 1' . NOMEIÁ 9 St". EoEliÂR EllEGAssl. paíâ .espondet pelo

CáíBO dE SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS

destã P.eÍeilurs. conlo.mê Lei Müoicigel n" 80&2020 de 13 d€ outub.o

2g}'0.

Àíigo ? . OÊter.íinar â Se{r.etana Mulicipal de Admiti5i.aÉo e Pl3§ela-

memo que ao.ne as pfovidêacias ne!)e§sáias paÍa a exec§çêo desl, poÍ-

letie-

Artigo 3o . Estã PoÍlana entra em úgor êa dala de 3ua püblicação.

Aídgo,to - RevogEm - se as dispcs,çóes etn contraíio.

*EGISTRA§Ê

PUAUCA§E

CU}IPRÀ§E.

GÂSIXEIE O' PREF'ITO

Êt : 0í OE JÂttAAO OÊ 202í

JOSE AR!â'ÀÍEIÀ YIÉ'RÁ ALYÉ§ FREFI1TO IáUNICIFAL

Fegistrrdâ ra seaÍelâria de Adroinislíâçáo e FlanejafiêÍlto e PuÔlicrdã

,o, âÍraÊo §rn l§cêl de c6ôtoíne. arnfor'ílê na legi§laçâo erô vigo.-

PREFÊ!'UR§RECURSOS HUTiÂNOS
PôR-'ÂRiA N100612021.

DÉ:0t tE JÀt{El O OE20?t.

JOSE ÀRlMÂtSlA vÊtRÂ ÂLVES, Preêilo Mrini.ipal de SâÍtlo Anto.ao

do Lê3te. Eíâdo de Mâto Gtgsso, no úso de s$as al.ih{-.liçÕês legais

RÉSOLI'Ê;

Artiso ío - NOMETÀ a Sf. RO.9Alll i!ÉitÊGÂS§. AI-VES. para respoí]ieÍ

pêlo cãrgo ée SECRÉÍAÊÉ DÉ ÂSSISTÊNCIA E ÂÇÃo soclAl- destô

lteíeitLra, confo.me Lei larnidpsl n' 80Ü2020 de 13 de oL,lL,,.o 2020'
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Â.tigo 2' . Oêtêímií.r E SecJetari8 Munidpsl dê Aút!ÍústÍâçáo ê Plstreja-
hênto gue totre as píovidàtcias necessâias parê a eealçto de3la po.-

Artigo 3' - Esla Ponaíâ ent a em vigoÍ n3 data de sla FlricaÉo.
AÍtigo 40 - Revogam - se as disr,osiçóês em conlrá,ú.

REGISIRA-SE

PUBUCÀ-SÊ

CUTPRÂ§E.

GABII{ÊTE OO PREFEITO

Elr: 0l DEJA EIRO DÊ 2021

JOSE ARI AÍEIA VIEIRÂ Â'-YES PREFEÍÍO f,UI{ICIPAL

Regrstrad6 nr sacêtâia d€ ÂdminiEtraçào e Plã.ejãoento e Puuicadâ
po. áxaÉc e.n locá d3 costrÍ'te, coiÍonne na |eEi§a§lo eín vilor.

PREFEITURÀTnECURSOS HUÍrtÂNOS
PORTARIÀ N". 007/2021.

DE: 01 DE JÂNEIRO DE 202t.

JOSÊ AR lrÀTEIA VIEIRÁ 
^!VES, 

Preteito MunicFal de Santo Ârtorô
do Le6te, EÉtado de Mâto GÍosso. no r.§o de §.Es dibt içõês legais.

RESOLVEi

Artigô í' - NOMEIA o S', ELCIO iOOnlGUES ÍrOS SÂt{TOS, p.ía tes-
pondeÍ pdo cârgo de SECRETÁRb DE D€SPORÍO E LAZER d6ta Píê-

feihJra. c.rÍorme Lei Murrcrpa, n" 808/2020 dê ,3 de qrtJb.o 2020.

ÂÍligo ? - Dete.ÍfinaÍ â Seçretatiã Muôicigal de AdÍdniskaçào e Pl3neia-

menlo qire iome as ptovidência§ necessárias para a eieorÉo de§ia por_

lana.

Artigo Í - Esta Portana enlÉ em vigoí na dâta {re $ra p{rt Ícâçáo.

Artrgo !íô . Revggam - se as di5p6çÕe8 em connánc.

REGI§TNA.SE

PUALlcÂ§E

CU PRA§E,

GAB'NEÍE IX' PREFÜÍO

EÍta: 6! OE JANEIRO OE 2021

JOSE ÂRI]íATEIÀ VIBRÂ ÂLVÉS PREFEÍTO TUNrcIPAL

Regislrada na Becretsía de Adminbt açáo e Planeiarnento e Pubticadg

por aiiatáo em local de cosiu&e. contorne na lêgi§lado efl vtgor

PREFEITURÂiRECURSOS IiUXIÂNOS
PORTÂR|,À N'. 00E 2021

oE: s1 OÊ JANETRO DE 202r.

NôMêl^ a servidoía PAULÂ LÂYSLÂNY OLIVEIRA DELlrOt{ P.r!.r.t'
6€r o câÍgo ds COORD$IAoORÀ OE RECURSOS HUIiANOS c dá tu'
tÍa5 ProYidônciaa.

JOSE ARI AIEIÂ VlÊlRÂ ÂLVES, PÍêbAo MúidÉl de S€nto Attotuo

co iesle. Estado de Mato GÍôsso, no uso dê §uas atsib.r,rõ6 legais-

RÉSOLVEi

An. {' - NOMEÀÍ| a servido.a ?ÂULA LAYSLAI'IY OLllíEnA OELllOtí'
para íêspondet pelo cargo d€ COORDENADORÀ DÊ RÉCURSOS HUMÀ

Nos desta PÍebitura Municipã1.

AÍL 2" - Deteamrnar a Sêc:Etâíiê MLrntcipal de ÂdíninistraÉo e Pla'E &
.nênlo que tome as pto$óàÉiâ§ necêsgánâs pata a erecuÉo dest' pot_

lãíiA

A.t. 3. - Esta PoÍtgÍia entÍâ er!'! vigor 08 dâla de srrs publicaÉo'

Art ao - R6\/ogam - se âs di6posiçõ6 ern cofl.áÍio.

REGITITRA§E

PUBTICA.SE

CUTPRÁ§8.

GÂBIiIETE OO PiEFEITO

Êlí: 0í OÊ JANEIRO DE 2ü21-

JGÊ AiIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUNICIPAL

Rêgislrada na SecrcÉ?ÍÉ d3 AdrÍúnistrâÉo e PLaneia.rEnto ê Pldicâda
poÍ afxaÉo em load de crstume. coÚrbfine na legislsÉo em úgot

PREFEÍTURÂ,/RECURSÔS HUiTANOS
PORTARTA N.. 0091202í,

O€: 0l DE JAIEIRO DE 202í.

NOMEIA o seívidc, VÀI$ER FRÂNCISCO CARRUO pâr3 êxêrcer o
caígo de cooRIrEnaDoR DE ÁGua E ESGOÍO . da6 ouke§ provi-

dê.|ci.r.

JOSE ARI*ÂTEfA VEIRA ALVES, Prereito Muoispâi de Sanlo Ânlonlo

do leste, Estâdo de t{sto Grosso. no uso de suas atnb{Cões legah.

RESOLVE;

Ârt t' . NoMEAR o §êÍvidoÍ vAltDÊR FRÁtlclsco cÀRruo, parã rês-
po{d€r p€lo caígo de C@RoEl{ÁooR tE ÁGUA E ESGOTO de§a *e-
feiturd Mt,l'cipd.

Àrt 23 - Dêl€Íminôr a Selretariâ Munichal de AdminÊtÍaÉo e à3.leia-

rnanto que lome as proüdrndar neoe3§áíia§ para a exec!Éo de§la por-

laíia.

Art 3ô . Estâ Porlâria enlra em vigoÍ na d8ta dê suá puuicâçáo.

AÍt rí! - Ravogfi - ,e ó dicposigôê3 êm conLário.

REGISTRA§E

PUBUCÀ§E

CUÍÚPRÂ§E.

GÂAINETE OO FRÉFEIÍO

Êtl: 0í DE JÂ'{ARO DE 21121.

JOSE ARIÍ{AÍEIA VIÊIRA ALVES PRÉFEITO XUNICIPAL

Rêgistrãda na Sê6etaíà de Admrnis[ãÉo e Planeiamênto e Pui*cadâ

!o. afxaÉo êm local de costuÍne. confoÍme Ílâ legislaÉo em vtgor.

PREf ÉITURÁJRECURS9S HUUÂNOS
ÊIXTÂL OE CONVOCAçÃO t{' l}011202í

A PÍáeiuría Muoidgâl de Santo ÂíttoÍlo do L€ste - MÍ. poí rle'rnédio

de sêu ÍeprêsêÍtânte lêgel, Sí. JO§E ÁRlMÀTgÀ VIEIRA ALVES - Píe-

êilo Murúcipê|, COt{vOCÂ o (a) cándrjáto (a) dacionado {a) no anero I

deste Edital, apÍovsdo (a) no PÍocesso Sêletvo Simplificôdo í'0032019,
realr?ado efi O,,AôÊ}19, trndo o resultado sido homologado em 17/06/

2o1g, parâ corngrêcêr na CoORoE {Âooil,A DE RECURSOS HUIA'
tlOS dqei! Pttíainrtt, no p,-azo de iú Oa (SrarÍo) diE nos hotáío§ de

etpedienle (Oãl às !:lh). rn&ddoa dê todo§ 03 docrn'nêntos coírg3 ês no

aie§íno item do Édital e ídecionâdo no lrExo ll de§le edltal. para tofta'

íem po§gê em §eu§ re99ec1i!ro8 cargo§'

Serà consideíado desistêtte e. ponanto eliminado do processo sele'vo

§mpliic:do, o(s) caÍdidato(s) convocado(s) qlE não comparecer {êm) atê

3 dâtã esiabêlccids e &uÍ*ro dos documeí{o§ exigido§. pode'Éo a Pre'

ÍêihlÍa Muricipal de Sallo Ànronio do Le§e - MT cofivoca' o(s) o(s) prôxi"

nlo(s) c6n&dâto(§) âPÍorâdos. obe{,eoda íigotos'íneite a oÍdeín tb cJas_

sÍcáÉc.

dÉaomldxcrpel,oÍg/mÚamm' n ttt-amm.oíg bÍ 31,4 Assrnado DigÍl3imênte


